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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 006/2022 

 

 

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 

n° 82.558.909/0001-24, localizado na Rua Valter Vetterly, 239, Centro, neste ato representado pelo Secretário de 

Administração, Finanças e Planejamento, Sr. JOSÉ ARTUR FERNANDES, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei e em conformidade com o art. 37, inciso IX, da Constituição Federal/1988, Lei Orgânica 

do Município, Lei Complementar nº 005/2017(Estatuto do Servidor Público), torna público que realizará 

PROCESSO SELETIVO destinado a prover vagas aos cargos do quadro temporário de pessoal do poder 

executivo municipal, em consonância com a legislação municipal vigente e com o disposto neste Edital e 

demais normas atinentes, tudo sob a coordenação técnico-administrativa da empresa Agência TubazulEireli. 

 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. O PROCESSO SELETIVO é regido por este Edital e pelas normas de direito aplicáveis. Ainda, é 

supervisionado por comissão designada pela Prefeita Municipal, pelo DECRETO Nº 189/2022, constituída 

de servidores públicos municipais e executada, pela empresa contratada para esse certame. 

 

1.2. A seleção para os Cargos deste Processo Seletivo, conforme se estabelece neste Edital, compreenderá 

avaliação de conhecimentos por meio de aplicação de prova objetiva, prova de títulos e de prova prática, de 

acordo com as peculiaridades, e especificidades de cada cargo, conforme disposto no item 2.1.4. 

 

a) Prova Objetiva: De caráter classificatório e eliminatório, obrigatória para todos os cargos.  

b) Prova de Títulos: De caráter classificatório. 

c) Prova prática: De caráter classificatório e eliminatório, obrigatória para os cargos de descritos 

no item 2.1.4. 

 

1.3.O período de validade estabelecido para este Processo Seletivo gera, para a Administração Municipal, a 

obrigatoriedade, em caso de necessidade de contratação futura, de aproveitar todos os candidatos aprovados 

nas vagas ora existentes neste edital, bem como os demais candidatos que alcançarem a nota mínima exigida 

neste Processo Seletivo, dependendo da efetiva necessidade da Administração, desde que a mesma seja 

justificável. 

 

1.3.1. A aprovação e classificação no Processo Seletivo não asseguram ao candidato o direito de ingresso 

automático no quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Lauro Muller. 

 

1.4. O Processo Seletivo, para todos os efeitos, tem validade de 01 (um) ano, a contar da data de publicação 

da homologação do resultado final com a respectiva classificação, podendo ser prorrogado por igual período, 

a critério da Administração Municipal. 

 

1.5.O edital de abertura, edital de homologação final das inscrições e editais de notas serão publicados nos sites 

https://lauromuller.sc.gov.br/ e https://portal.agenciatubazul.com.br e no Diário Oficial dos Municípios – 

DOM/SC. 

 

1.5.1. Demais publicações, avisos ou comunicados relacionados ao Processo Seletivo serão publicados nos sites 

https://lauromuller.sc.gov.br/ e https://portal.agenciatubazul.com.br 
 

https://lauromuller.sc.gov.br/
https://portal.agenciatubazul.com.br/
https://lauromuller.sc.gov.br/
https://portal.agenciatubazul.com.br/
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1.6. Os candidatos que necessitarem de informações referente ao Processo Seletivo, poderão encaminhar para 

o e-mail de atendimento ao candidato (candidato.tubazul@gmail.com). 

1.6.1. Serão respondidos aos candidatos as mensagens de e-mail que conter: 

a) Informação do Processo Seletivo (Município); 

b) Informação contendo o nome e número de inscrição, caso já realizada. 

 

CAPÍTULO II 

DOS CARGOS, DAS VAGAS E DAS HABILITAÇÕES 

 

2.1. O candidato poderá concorrer em apenas um dos cargos oferecidos neste Processo Seletivo. 

 

2.1.1. O candidato QUE realizou a inscrição e PAGOU A TAXA DE INSCRIÇÃO referente ao cargo 

pretendido, CASO DESISTA daquela inscrição, deverá ANULAR a inscrição realizada, fazer uma nova 

inscrição e REALIZAR O PAGAMENTO DA TAXA REFERENTE A NOVA INSCRIÇÃO. 

 

2.1.2. O candidato QUE realizou a inscrição e NÃO PAGOU A TAXA DE INSCRIÇÃO referente ao cargo 

pretendido, CASO DESISTA daquela inscrição, deverá ANULAR a inscrição realizada e fazer uma nova 

inscrição. 

 

2.2.3. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em virtude de anulação de 

inscrição paga ou em duplicidade.  

 

2.1.4. Os cargos, as vagas, habilitação profissional, a jornada semanal de trabalho e o valor do vencimento 

inicial estão relacionados e detalhado no quadro a seguir: 
 

 

ITEM CARGO ESCOLARIDADE VAGAS Vencimento 
R$ 

Carga 
Horária 
semanal 

TIPO DE 
PROVA 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

01 AUXILIAR DE ESCRITÓRIO III Portador de Certificado de conclusão de 1º Grau ou 
experiência comprovada na área de atuação. 

CR 1.357,53 40h OBJETIVA 

02 AUXILIAR DE MECÂNICO Portador de Certificado de conclusão de 1º Grau. CR 1.212,00 40h OBJETIVA  

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS Portador de Certificado de conclusão de 1º Grau 01+CR 1.212,00 40h OBJETIVA 

04 AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS/GARI 

Portador de Certificado de conclusão de 1º Grau 01+CR 1.212,00 40h OBJETIVA 

05 CARPINTEIRO Portador de certificado de conclusão de curso de 1º grau e ou 
experiência comprovada na área de atuação 

CR 1.357,53 40h OBJETIVA  

06 COZINHEIRO Portador de Certificado de conclusão de 1º Grau. 01+CR 1.280,87 40h OBJETIVA  

07 ELETRICISTA Portador de certificado de conclusão de curso de 1º grau e ou 
experiência comprovada na área de atuação 

CR 1.357,53 40h OBJETIVA  

08 

MOTORISTA 

NÍVEL FUNDAMENTAL E PORTADOR DE CNH CATEGORIA 
"D" 
 

09+CR 1.925,75 40h OBJETIVA E 
PRÁTICA 

09 OPERADOR DE MÁQUINAS 

MOTONIVELADORA. 

NÍVEL FUNDAMENTAL E PORTADOR DE CNH CATEGORIA 
"B" 

01+CR 1.925,75 40h OBJETIVA E 
PRÁTICA 

10 OPERADOR DE MÁQUINAS PÁ 

CARREGADEIRA. 

NÍVEL FUNDAMENTAL E PORTADOR DE CNH CATEGORIA 
"B" 

01+CR 1.925,75 40h OBJETIVA E 
PRÁTICA 

11 OPERADOR DE MÁQUINAS 

RETROESCAVADEIRA. 

NÍVEL FUNDAMENTAL E PORTADOR DE CNH CATEGORIA 
"B" 

01+CR 1.925,75 40h OBJETIVA E 
PRÁTICA 

mailto:candidato.tubazul@gmail.com


 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE LAURO MULLER 

 
 

 

_______________________________________________________________________________________ 

3 

12 OPERADOR DE MÁQUINAS 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. 

NÍVEL FUNDAMENTAL E PORTADOR DE CNH CATEGORIA 
"B" 

01+CR 1.925,75 40h OBJETIVA E 
PRÁTICA 

13 PEDREIRO Portador de Certificado de conclusão de 1º Grau. 01+ 
CR 

1.357,53 40h OBJETIVA 
 

14 PINTOR Portador de Certificado de conclusão de 1º Grau. 01+CR 1.925,70 40h OBJETIVA 

15 RECEPCIONISTA Portador de Certificado de conclusão de 1º Grau. 01+ CR 1.212,00 40h OBJETIVA 

16 SERVENTE Portador de Certificado de conclusão de 1º Grau. 03+CR 1.212,00 40h OBJETIVA 

17 SOLDADOR Portador de Certificado de conclusão de 1º Grau. CR 1.357,53 40h OBJETIVA 
 

18 TRATORISTA AGRÍCOLA NÍVEL FUNDAMENTAL E PORTADOR DE CNH CATEGORIA 
"B" 

01+CR 1.925,75 40h OBJETIVA E 
PRÁTICA 

19 VIGIA Portador de Certificado de conclusão de 1º Grau. CR 1.212,00 40h OBJETIVA 

NÍVEL MÉDIO  

20 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 
UBS FRANCISCA KORB – CENTRO 
 

Ensino médio completo e residir na área de abrangência 
da referida UBS. 
ABRANGENCIA : 
Rocinha I/Rocinha II/Rocinha III; Centro; Bairro Cairu; Bela 
Vista/Vila Operária (Rua Orleans); Bairro Santa Bárbara; Km 
01. 

CR 2.424,00 40h OBJETIVA 

21 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 
UBS ZELI ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
CUNHA – BARRO BRANCO 

 

Ensino médio completo e residir na área de abrangência 
da referida UBS. 
ABRANGENCIA : 
Rio Bonito; Mina Nova/Km 01 (Coab); Palermo; Farroupilha/Rio 
Queimado; Coletora/Barro Branco. 

CR 2.424,00 40h OBJETIVA 

22 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 
UBS JOÃO NAZÁRIO – SUMARÉ 
 
 

Ensino médio completo e residir na área de abrangência 
da referida UBS. 
ABRANGENCIA : 
Içarense; Amaral I; Amaral Gruta/Vargem Grande; Amaral 
Rádio Capivaras de Baixo/Capivaras do Meio; Sumaré. 

CR 2.424,00 40h OBJETIVA 

23 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 
UBS ANGÉLICA MACHADO (DONA 
DUI) – ARIZONA 
 

Ensino médio completo e residir na área de abrangência 
da referida UBS. 
ABRANGENCIA : 
Km 107; Morro da Palha; Arizona. 

CR 2.424,00 40h OBJETIVA 

24 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 
UBS ANTÔNIO JOSÉ LEOPOLDINO – 
GUATÁ 
 
 

Ensino médio completo e residir na área de abrangência 
da referida UBS. 
ABRANGENCIA : 
Km 10/Km 12; Guatá; Guatá de Baixo/Coab do Guatá; 
Barreiro; Lajeado; Rio da Vaca/Rio Apertado/Rio Oratório;  
Vargem Grande/Rio Capivaras Alto/Morro Preto/Rio do Rastro. 

01+CR 2.424,00 40h OBJETIVA 

25 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 
UBS VALDEMAR MENDES – ITANEMA 
 
 

Ensino médio completo e residir na área de abrangência 
da referida UBS. 
ABRANGENCIA : 
Santa Rosa/Morro da Figueira; Itanema/Ranchão; Mina 
Nova/Portão/Baixadinho.  

CR 2.424,00 40h OBJETIVA 

26 AUXILIAR ADMINISTRATIVO Portador de Certificado de conclusão de 2ºGrau. CR 2.674,48 40h OBJETIVA 

27 AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

ESCOLAR 

Portador de Certificado de conclusão de 2ºGrau. CR 1.699,82 40h OBJETIVA 

28 MONITOR Portador de Certificado de conclusão de 2ºGrau. CR 1.925,77 40h OBJETIVA 

NÍVEL TÉCNICO  

29 AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 

ODONTOLÓGICO 

Portador do Certificado de Conclusão de Ensino Médio e 
Curso de Qualificação Profissional em TSB ou ASB com 
Registro no CRO 

CR 1.388,47 40h OBJETIVA 

30 

TÉCNICO ENFERMAGEM SAMU 

Ensino Médio completo; Curso de Técnico em Enfermagem; 
Experiência mínima comprovada de 6 (seis) meses de trabalho 
como Técnico de Enfermagem; Certificado ou Diploma de 
Técnico em Enfermagem, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Enfermagem (COREN) 
 

02+CR 1.925,75 40 horas 
semanais ou 
Regime de 

Plantões: 12 
x 36 Horas² 

OBJETIVA 

31 TÉCNICO VIGILÂNCIA SANITÁRIA Portador de Certificado de conclusão de 2ºGrau, com 
formação técnica especifica. 

01+CR 1.925,75 40h OBJETIVA 

32 TOPÓGRAFO Portador de Certificado de conclusão de 2ºGrau, com 
formação técnica especifica. 

CR 2.674,48 40h OBJETIVA 

33 Motorista Socorrista – SAMU 

 

Ser maior de 21 anos; Ter Ensino Médio Completo; 
Experiência mínima comprovada de 06 (seis) meses como 
motorista socorrista; Certificado de participação em curso de 
Direção Defensiva;  

CR 1.925,75 40 horas 
semanais ou 
Regime de 

Plantões: 12 

OBJETIVA E 
PRÁTICA 
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Habilitação como motorista de veículos de transporte de 
pacientes, de acordo com a legislação em vigor com CNH – 
Carteira Nacional de Habilitação, “D” ou “E”. 
 

x 36 Horas² 

NÍVEL SUPERIOR  

34 

ASSISTENTE SOCIAL 

Portador de certificado de conclusão de Curso Superior com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício 
profissional. 

CR 3.612,57 30H OBJETIVA 

35 

EDUCADOR FÍSICO – CAPS/NASF 

Portador de certificado de conclusão de Curso Superior com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício 
profissional. 

01+CR 3.845,64 40H OBJETIVA E 
TÍTULOS 

36 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Portador de certificado de conclusão de Curso Superior com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício 
profissional. 

CR 3.845,64 40H OBJETIVA E 
TÍTULOS 

37 

ENGENHEIRO CIVIL 

Portador de certificado de conclusão de Curso Superior com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício 
profissional. 

CR 3.929,24 40H OBJETIVA 

38 

ENGENHEIRO SANITARISTA 

Portador de certificado de conclusão de Curso Superior com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício 
profissional. 

CR 3.929,24 40H OBJETIVA 

39 

FARMACÊUTICO 

Portador de certificado de conclusão de Curso Superior com 

registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício 

profissional. 

01+CR 3.612,57 

 

40H OBJETIVA 

40 

FISIOTERAPEUTA 

Portador de certificado de conclusão de Curso Superior com 

registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício 

profissional. 

CR  

3.612,57 

40H OBJETIVA 

41 FONOAUDIÓLOGO Portador de certificado de conclusão de curso superior com 
registro respectivo órgão fiscalizador do profissional 

01+CR 3.612,57 40H OBJETIVA 

42 

JORNALISTA 

Portador de certificado de conclusão de Curso Superior com 

registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício 

profissional. 

CR 2.584,33 

 

25H OBJETIVA 

43 

MÉDICO ESF 

Portador de certificado de conclusão de Curso Superior com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício 
profissional. 

CR 16.368,18 40h OBJETIVA 

44 

MÉDICO CLINICO GERAL 

Portador de certificado de conclusão de Curso Superior com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício 
profissional. 

CR 16.368,18 40H OBJETIVA 

45 

MÉDICO PSIQUIATRA 

Portador de certificado de conclusão de Curso Superior com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício 
profissional. 

01+CR 7.338,55 20h OBJETIVA 

46 

TERAPEUTA OCUPACIONAL  

Portador de certificado de conclusão de Curso Superior com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício 
profissional. 

01_CR 3.092,95 40H OBJETIVA 

47 

PSICÓLOGO 

Portador de certificado de conclusão de Curso Superior com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício 
profissional. 

CR 3.612,57 40H OBJETIVA 

48 

ODONTÓLOGO ESF 

Portador de certificado de conclusão de Curso Superior com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício 
profissional. 

01+CR 7.310,22 40H OBJETIVA 

CR: Cadastro de Reserva 

 

2.DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

2.2.1. Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, da Lei n. 7.853/1989 e 

Decreto n. 3.298/99, serão reservadas vagas às pessoas com deficiência, na proporção de, no mínimo, 5% 

(cinco por cento), das vagas, para cada cargo, exclusivamente, para as funções deste Processo Seletivo, cujas 

atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
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2.2.2. Para concorrer às vagas destinadas as pessoas com deficiência, o candidato deverá: 

 

a) Assinalar o campo destinado a esta condição no ato da Inscrição;  

b) Anexar o Laudo Médico (cópia legível autenticada), com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, assinatura, carimbo e CRM do 

médico que emitiu, bem como a provável causa da deficiência, cuja data de expedição não seja 

superior a 90 (noventa) dias. Anexar em arquivo PDF no local específico no ato das inscrições. 

 

2.2.3. O candidato PcD (Pessoa com Deficiência), respeitadas as condições dispostas em lei, especialmente 

na Lei Estadual n. 12.870/2004, participará do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que concerne ao conteúdo da prova objetiva, à avaliação e aos critérios de aprovação, bem 

como, ao horário, ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

 

2.2.4. Na sua inscrição, o candidato inscrito nesta condição, deverá indicar no espaço apropriado, constante 

da Ficha de Inscrição, as condições especiais para realizar as provas. 

 

2.2.5. Os candidatos que concorrerem às vagas destinadas as pessoas com deficiência terão seus nomes 

publicados na lista geral de classificação, bem como em lista de classificação especial. 

 

2.2.6. A avaliação e verificação, por equipe multiprofissional prevista no art. 41 da Lei Estadual n. 

12.870/2004, somente antecederá à posse, se o candidato inscrito na condição de portador de necessidades 

especiais for aprovado neste certame.  

 

2.2.6.1. Esta verificação avaliará se a deficiência do candidato, constante do Laudo Médico, é compatível 

com as atribuições do cargo para o qual foi aprovado e se consta dentre aquelas previstas no artigo 4º daquela 

Lei. 

 

2.2.7.Caso o candidato PcD (Pessoa com Deficiência), após a aprovação seja considerado inapto para o 

exercício das atribuições do cargo público, não tomará posse e será convocado o candidato, da mesma 

condição, classificado imediatamente posterior, na ordem de classificação. 

 

2.2.8. O candidato PcD (Pessoa com Deficiência), que no ato da inscrição não declarar esta condição, não 

poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

 

2.2.9. O candidato PcD (Pessoa com Deficiência), não estará isento do pagamento da taxa de inscrição, salvo 

no caso previsto no item 3.2 do presente Edital. 

 

CAPÍTULO III 

DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1. As inscrições para o Processo Seletivo estarão abertas durante o período de 25 de agosto de 2022 a 08 

de setembro de 2022, exclusivamente via internet pelo endereço eletrônico 

https://portal.agenciatubazul.com.br 

 

3.1.2. Inscrição com pedido de isenção da taxa de inscrição até 31 de agosto de 2022. 

 

3.1.3. Inscrição com pedido de vaga reservada (PcD) até 31 de agosto de 2022. 

 

3.1.4. Inscrição com pedido de condição especial para a realização da prova objetiva até 31 de agosto de 

2022. 

https://portal.agenciatubazul.com.br/
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3.1.5. Para inscrever-se via internet o candidato deverá: 

 

a) Acessar o site https://portal.agenciatubazul.com.br (Processo Concurso/Seletivo Aberto) e clicar no 

link correspondente ao Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC; 

b) Ler atentamente o Edital; 

c) Criar senha pessoal e posteriormente Preencher o Formulário de Inscrição e transmitir os dados pela 

internet; 

d) Imprimir o comprovante de inscrição e boleto bancário; efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

 

3.1.6. A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 

referente à taxa dentro do prazo das datas determinadas no edital; 

 

3.1.6.1 Os horários estipulados no cronograma deste edital obedecerão ao horário oficial de Brasília. 

 

3.1.7. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos neste Capítulo implicará o cancelamento da 

inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 

 

3.1.8. Terá a inscrição cancelada o candidato que efetuar o pagamento da taxa de inscrição com cheque sem 

provisão de fundos ou outra irregularidade que impossibilite a respectiva compensação. A inscrição será 

confirmada após a verificação da efetiva liquidez da ação de pagamento da taxa. 

 

3.1.9. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, pix, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 

 

3.1.10. Não será admitida, sob qualquer pretexto, a inscrição condicional, bem como não será permitida a 

juntada a posteriori de documentos. 

 

3.1.11. Efetuada a inscrição, não haverá a devolução do valor relativo à taxa de inscrição, em hipótese 

alguma, exceto se houver a decisão administrativa de suspensão do processo, sua revogação ou 

cancelamento. 

 

3.1.12. As informações prestadas na Ficha de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, podendo 

ser excluído do certame aquele que efetivar a inscrição com dados incorretos, bem como aquele que prestar 

informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

 

3.1.13. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital e das decisões que possam ser adotadas pela Comissão do Processo Seletivo, ou 

pela empresa contratada para a coordenação e operacionalização das fases do Processo Seletivo, inclusive dos 

requisitos exigidos no momento da posse, nos termos deste Edital, em relação aos quais não poderão alegar 

desconhecimento. 

 

3.1.14. A empresa contratada e o Município de Lauro Muller/SC não se responsabilizarão por solicitação de 

inscrição via internet não recebida por motivo de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas, bem como quaisquer outros fatores que impossibilitem a transferência de 

dados.  

 

3.1.15. A empresa contratada não se responsabilizará por boletos clonados por estelionatários, por meio de 

vírus no computador utilizado pelo candidato. 

https://portal.agenciatubazul.com.br/
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3.2. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

3.2.1. Ficam isentos do Pagamento da Taxa de Inscrição os candidatos doadores de sangue e de medula 

(Redação dada pela Lei 17.457, de 2018 do Estado de Santa Catarina e Lei Estadual nº 10.567, de 07 de 

novembro de 1997). 

 

3.2.1.1. Para obtenção do benefício, somente será considerada a doação de sangue e de medula promovida a 

órgão oficial, ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou pelo Município.  

 

3.2.2. O candidato deverá assinalar esta condição de isenção de pagamento da taxa de inscrição pelo site da 

TUBAZUL https://portal.agenciatubazul.com.br, acessando a área do candidato no ato da inscrição, da 

seguinte forma: 

 

a) Preencher a ficha de inscrição via internet, indicando a condição de isenção; 

 

b) Anexar o comprovante de condição de DOADOR DE SANGUE emitido por entidade coletora oficial 

ou credenciada, declarando que o mesmo se enquadra como beneficiário da lei, devendo o documento 

discriminar o número de doações e suas respectivas datas, as quais não poderão ser inferiores a 3 

(três) doações anuais (12 meses), contadas a partir da data anterior a publicação do edital. 

 

c) Anexar o comprovante de condição de DOADOR DE MEDULA, sendo este o comprovante de 

inscrição no REDOME – Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea (Cartão REDOME). 

 

3.2.3.  Considera-se, para enquadramento ao benefício previsto no item (b), somente a doação de sangue 

promovida a órgão oficial ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município. 

 

3.2.4.  A comprovação prevista no item (c), dará unicamente pela apresentação do comprovante de inscrição 

no REDOME, a contar da data anterior a publicação do edital. 

 

3.2.5. Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção, acompanhado dos documentos 

comprobatórios, a complementação da documentação. 

 

3.2.6. A constatação de falsidade nas declarações apresentadas, além das sanções penais cabíveis importará 

na exclusão da inscrição do candidato neste Processo Seletivo. 

 

3.2.7. A relação dos pedidos de isenção de pagamento de taxa de inscrição, contendo o número da inscrição, 

nome do candidato, o cargo para o qual se inscreveu será publicada no dia 01/09/2022, no sítio da empresa 

organizadora do certame https://portal.agenciatubazul.com.br 

 

3.2.8. Os candidatos que tiverem seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição indeferido poderão 

participar do presente certame, desde que efetuem o pagamento da taxa e sigam todas as demais 

determinações deste edital. 

 

3.2.9. O deferimento da inscrição dar-se-á à vista do correto preenchimento da Ficha de Inscrição e do 

pagamento da taxa de inscrição, cujo valor está estabelecido para cada cargo nos termos deste Edital. 

 

3.2.10. Qualquer inverdade constatada nos documentos comprobatórios de isenção de pagamento da taxa de 

inscrição será fato para o indeferimento da isenção, tornando-se nulos todos os atos dela decorrentes, além de 

sujeitar o candidato às penalidades previstas em lei. 

  

https://portal.agenciatubazul.com.br/
https://portal.agenciatubazul.com.br/
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3.2.11. Terá seu pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido o candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; ou 

b) fraudar e/ou falsificar documentação; ou 

c) não entregar ou entregar incompleta a documentação, não atendendo ao disposto no subitem 3.2 

d) não observar local, prazo e os horários estabelecidos no subitem 3.2 deste Edital. 

 

3.3.Dos valores da taxa de inscrição: 

 
Identificação dos cargos Valor – R$ Valor por extenso 

Cargos de Nível Superior 100,00 Cem reais 

Cargos de Nível Médio/Técnico 50,00 Cinquenta reais 

Cargos de Nível Fundamental/Alfabetizado  30,00 Trinta reais 

Doador de Sangue/medula;  Isento 

 

3.4 DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PROVA PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 

3.4.1 O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas 

deverá solicitá-lo, por meio do Requerimento de Condição Especial de Prova (área do candidato no portal da 

organizadora), Sendo:  

 

a) Prova Ampliada (Fonte Arial 16 ou 20): Laudo médico que comprove a situação e exija provas com 

ampliação de fonte de impressão, devendo ser optado no preenchimento do requerimento por uma das fontes 

disponíveis de impressão: tamanho 16 ou 20. 

 

b) Acessibilidade: Laudo médico que comprove a situação e exija local com fácil acesso para a realização da 

prova.  

 

c) Leitura de Prova: Laudo médico que comprove a situação e exija a presença de um ledor de prova para 

auxílio do candidato.  

 

d) Intérprete de Libras: Laudo médico que comprove a situação e exija a presença de um intérprete de 

libras para auxílio do candidato.  

 

e) Sala Especial: Laudo médico que comprove a situação e exija a alocação do candidato em uma sala 

especial destacada dos demais participantes.  

 

f) Lactante: A candidata que tiver necessidade de amamentar, deverá levar acompanhante maior de 18 anos, 

o qual permanecerá em sala reservada para essa finalidade; a candidata que não levar 01 (um) acompanhante 

adulto não poderá permanecer com a criança na sala de realização da prova; no momento da amamentação, a 

candidata será acompanhada por um fiscal sem a presença do responsável pela criança e sem o material da 

prova.  

 

g) Outras Condições: Deve ser especificada no requerimento a condição especial solicitada, devendo ser 

apresentado laudo médico que comprove e exija o atendimento especial.  

 

3.4.2 A solicitação de condições especiais de prova será atendida obedecendo aos critérios de viabilidade e de 

razoabilidade. Solicitações de condição especial de prova sem documentação comprobatória da situação não 

serão atendidas.  

 

3.4.3 O tempo dispensado para a amamentação não será acrescido ao tempo normal de realização da prova.  
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3.4.4 Não será disponibilizado, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da criança por parte da 

executora do Processo Seletivo. 

 

3.5. Das Vedações em Participar no Processo Seletivo: 

 

3.5.1. É vedada a participação, neste Processo Seletivo, de parentes consanguíneos ou afins até o segundo 

grau inclusive, de diretores, sócios, representantes ou empregados da empresa contratada para execução 

operacional do Processo Seletivo. 

 

3.5.2. É vedada a participação, neste Processo Seletivo, de membros da Comissão de Processo Seletivo, 

especialmente constituída e designada para o acompanhamento da execução de todas as fases e 

procedimentos deste certame público. Se algum dos membros inscrever-se deve ser providenciada a imediata 

substituição. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DAS PROVAS 
 

4. Este Processo Seletivo constará de provas escritas/objetivas, prova de títulos e prova prática. 

 

4.1. Da Prova Objetiva: 

 

4.1.1. A prova Objetiva será obrigatória a todos os candidatos, independente do cargo ou de qualquer outra 

condição. 

 

4.1.2.A prova Objetiva será aplicada no dia 25 de setembro de 2022, das 09h às 11:00h horas, no município 

de Lauro Muller/SC, sendo que: 

 

a) O local das Provas serão divulgadas no edital de homologação final das inscrições, nos sites 

https://lauromuller.sc.gov.br/, https://portal.agenciatubazul.com.br/     
 

4.1.3. A prova objetiva versará sobre questões referentes à área afim, na qual o candidato se inscreveu, 

considerando a habilitação mínima para o exercício do cargo, cujo conteúdo programático está estabelecido 

no ANEXO III deste Edital. 

 

4.1.4. A prova objetiva constará de: 

 

a) Cinco (05) questões de Língua Portuguesa; 

b) Cinco (05) questões de Matemática/Raciocínio Lógico; 

c) Cinco (05) questões de Conhecimentos Gerais e atualidades; 

d) Dez (10) questões de Conhecimentos Específicos. 

 

4.1.5. A prova objetiva, com duração de 02 (duas) horas, constituída de 25 (vinte e cinco) questões, do tipo 

múltipla escolha, sendo subdividida em 4 (quatro) alternativas, A, B, C, D, de múltipla escolha, sendo que 

somente uma poderá ser assinalada no cartão-resposta. 

 

4.1.6. O Caderno da prova identificará, pela impressão original, o cargo ao qual se destina orientações 

objetivas aos candidatos, as questões, em ordem numérica crescentes observados as disposições do item 

“4.1.4”, com divisão clara e acentuada para cada área da prova. 

https://lauromuller.sc.gov.br/
https://portal.agenciatubazul.com.br/
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4.1.7. A identificação do candidato, no caderno da prova, far-se-á, exclusivamente, com o nome completo, 

número da respectiva inscrição, informado na respectiva inscrição e assinatura.  

 

4.1.8. As questões da prova objetiva serão respondidas em cartão-resposta, fornecido aos candidatos junto 

com o caderno de prova. Os candidatos utilizar-se-ão, para indicar suas respostas, exclusivamente de uma 

caneta esferográfica na cor azul ou preta de tubo transparente. 

 

4.1.9.Será(ão) considerada(s) errada(s), com atribuição de nota 0 (zero), a(s) questão(ões) que no cartão-

resposta, contenha(m): 

 

a) Emenda(s) e/ou rasura(s); 

b) Mais de uma opção de resposta assinalada; 

c) Em branco, sem nenhuma alternativa assinalada; 

d) Assinalada(s) com lápis, de qualquer espécie, caneta não esferográfica, ou cores que não sejam preta 

ou azul. As respostas serão assinaladas, exclusivamente, na forma orientada no próprio cartão-

resposta, consideradas como se erradas as que não atenderem à referida orientação. 

 

4.1.10. O candidato fica obrigado a cumprir os protocolos de prevenção da COVID-19 que estiverem 

vigentes na data da prova, sendo sua inteira responsabilidade acompanhar as publicações dos órgãos oficiais 

federais, estaduais e municipais, sob pena de não poder ingressar no local da prova e ser excluído em caráter 

definitivo do Processo Seletivo. 

 

4.1.11. Recomenda-se aos candidatos comparecerem no local de realização das provas com a antecedência 

mínima de 30 (trinta) minutos, para orientar-se e localizar a sala em que prestará prova. 

 

4.1.11.1. Os portões de acesso ao local da realização da prova objetiva serão fechados pontualmente 10 min 

antes do início da prova objetiva, não sendo permitida a entrada de nenhum candidato após este horário. 

 

4.1.12. Para fins de identificação dos candidatos, deverão comparecer no dia da prova com documento com 

foto, preferencialmente, carteira de identidade – RG; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 

exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; carteira de trabalho ou carteira nacional de 

habilitação (somente o modelo com foto). 

 

4.1.13. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, documento 

original de identidade, por motivo de perda ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro de 

ocorrência em órgão policial e outro documento com foto. 

 

4.1.14. O candidato que não comparecer ao local da prova no horário previsto nos itens “4.1.2” e “4.1.11.1”, 

ou não se identificar, nos termos descritos acima, será eliminado deste Processo Seletivo. 

 

4.1.15. Não haverá segunda chamada, estando automaticamente desclassificado o candidato que se apresentar 

no local da prova objetiva, sem a observância ao horário e às condições estabelecidas nos itens anteriores. 

 

4.1.16. Cada candidato, juntamente com o caderno de prova, receberá um cartão-resposta, que não poderá 

ser substituído, em hipótese alguma. 

 

4.1.17. O cartão-resposta conterá orientações objetivas acerca de seu preenchimento, a ordem crescente das 

questões, com as colunas verticais contendo as opções para as respostas e, ainda: 
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a) Será identificado com o nome do candidato e número de inscrição; 

b) as alternativas identificadas pelas primeiras letras do alfabeto, dispostas em quadrículas próprias, para 

cada uma das questões e estas em ordem crescente; 

c) o local para a assinatura do candidato; 

 

4.1.18. Durante a realização das provas é vedada a consulta a pessoas alheias ao processo, ou a outros 

candidatos, a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como, a utilização de máquina de calcular ou de 

outros aparelhos eletrônicos, inclusive de comunicação, sob pena de eliminação do candidato do processo.  

 

4.1.18.1. Antes da entrega do caderno de prova e do cartão-resposta, os candidatos deverão depositar em 

local apropriado materiais, pastas, bolsas, aparelhos de telefone celular, ou quaisquer outros pertences que 

não lhe sejam necessários no decorrer da prova, sendo que o não cumprimento do disposto neste item 

importará na eliminação certame.  

 

4.1.19. Os telefones celulares, relógios, calculadoras e demais equipamentos e materiais trazidos para o local 

da prova deverão ser acondicionados em embalagens porta-objetos, se necessário, fornecidas pela equipe de 

aplicação da prova. 

 

4.1.20. O candidato, ao encerrar a prova, e antes de retirar-se da sala entregará ao(s) fiscal(ais), o cartão-

resposta e o caderno de prova. Caso não o faça, será automaticamente eliminado do Processo Seletivo.  

 

4.1.21. O candidato não poderá sair da sala, pela conclusão da prova, antes de transcorrido 1 (uma) hora do 

seu início. 

 

4.1.22. O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova, a qualquer tempo, ou pretexto, portando 

material de prova (caderno de prova e/ou cartão-resposta). 

 

4.1.22.1. Havendo necessidade de ausentar-se da sala de prova, durante sua realização, somente poderá fazê-

lo por motivo justificável e acompanhado de um fiscal. 

 

4.1.22.2. Não será permitido o ingresso ou permanência de pessoa estranha ao certame no local das provas. 

 

4.1.23. Permanecerão na sala de provas os (3) três últimos candidatos, os quais assinarão a ata, a(s) lista(s) de 

presença daquela sala e rubricarão, todos os cartões-respostas, dos candidatos que prestaram prova na 

respectiva sala.  

 

4.1.23.1. Concluídos os serviços relativos à prova objetiva, em cada uma das salas, será lavrada ata 

circunstanciada, que será subscrita pelos três últimos candidatos, pelo(s) respectivo(s) fiscal (ais) de provas e 

pelos membros presentes da Comissão Especial do Processo Seletivo, devendo constar, dentre outras 

informações, as ocorrências durante a aplicação das provas ou referente ao preenchimento dos cartões. 

 

4.1.23.2. Adotadas as providências previstas anteriormente, os cartões-respostas, de cada uma das salas de 

provas, serão acondicionados em envelopes próprios, que depois de lacrados, receberão a assinatura, na 

região do lacre, dos três últimos candidatos a concluírem a prova, pelos membros presentes da comissão do 

Processo Seletivo, pelo(s) fiscal(ais) de prova e por membro(s) da empresa contratada.  

 

4.1.23.3. Os envelopes com os cartões-respostas somente terão o lacre rompido, após o julgamento e 

publicação das decisões de recursos administrativos impetrados em face de questões da prova objetiva ou dos 

respectivos gabaritos preliminares publicados.  
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4.2. Distribuição das provas objetiva, pesos por disciplinas, conforme quadro abaixo: 

 

TABELA 01 - Cargos: Itens (08,09,10,11,12,18 e 33). 
 

DISCIPLINA 
QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 
PESO 

TOTAL DE 
PONTOS (max.) 

1. Língua Portuguesa 05 0,40 2,00 

2. Matemática/Raciocínio Lógico 05 0,20 1,00 

3. Conhecimentos Gerais/Atualidades 05 0,20 1,00 

4. Conhecimentos Específicos/Legislação 10 0,60 6,00 

Totais (objetiva) 25  10,00 

    

5. Avaliação Prova Prática   10,00 

    

TOTAIS (Objetiva + Prática)   20,00 

    

 
TABELA 02 - Cargos: Itens (01 a 07), (13 a 32), 34 e (37 a 48).  
 

DISCIPLINA 
QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 
PESO 

TOTAL DE 
PONTOS (max.) 

1. Língua Portuguesa 05 0,40 2,00 

2. Matemática/Raciocínio Lógico 05 0,20 1,00 

3. Conhecimentos Gerais/Atualidades 05 0,20 1,00 

4. Conhecimentos Específicos/Legislação 10 0,60 6,00 

Totais (objetiva) 25  10,00 

    

TABELA 03 - Cargos: Itens 35 e 36. 
 

DISCIPLINA 
QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 
PESO 

TOTAL DE 
PONTOS (max.) 

1. Língua Portuguesa 05 0,20 1,00 

2. Matemática/Raciocínio Lógico 05 0,20 1,00 

3. Conhecimentos Gerais/Atualidades 05 0,20 1,00 

4. Conhecimentos Específicos/Legislação 10 0,60 6,00 

Totais (objetiva) 25  9,00 

    

4. Avaliação de Títulos   1,00 

    

TOTAIS (Objetiva + Títulos)   10,00 
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4.3 – Prova de Títulos: 

 

4.3.1 – A nota da prova de títulos será distribuída no quadro da seguinte forma: 
 

 

TÍTULO DESCRIÇÃO PONTOS 

MÁXIMO 

(1 ) 

a) Especialização, exclusiva na área de atuação, 

reconhecido pelo MEC. 

Doutorado 1 

Mestrado 0,75 

Especialização(mínimo360h/a será 

considerado apenas uma) 

0,50 

 

4.3.2.A pontuação dos títulos (Especialização, Mestrado, Doutorado) não será cumulativa, sendo validada 

a maior pontuação apresentada pelo candidato, podendo o mesmo apresentar apenas 1 (um) título de nível de 

Especialização ou 1 (um) título de nível de Mestrado ou 1 (um) título de nível de Doutorado. 

4.3.3. O certificado (título), para fins de validação, deverá, obrigatoriamente, conter o nome do candidato, o 

nome de quem expediu e assinatura de quem expediu. 

4.3.4. Os documentos para comprovação da habilitação dos títulos (especialização) deverão ser anexados (em 

PDF ou Digitalizados em PDF) no ato da inscrição, em campo específico (apresentação dos títulos). 

4.3.5 Os títulos deverão ser apresentados em “frente e verso” em um único arquivo, em tamanho idêntico ao 

original AUTENTICADO por Cartório competente. 

4.3.5.1. Ficarão isentos de autenticação em cartório os títulos emitidos pela instituição de ensino 

contendo assinatura digital ou CÓDIGO QR. 

4.3.6. Serão indeferidos os títulos que: 

a) Títulos fotografados, mesmo em aplicativos que simulem escaneamento; 

b) Títulos “borrados”, marcados, com bordas ou qualquer elemento diferente ao original; 

c) Títulos enviados em formato diferente ao especificado anteriormente. 

4.4. Da prova prática: 
 

4.4.1. A prova prática será realizada no dia 25 de setembro de 2022, com início às 14horas, Rua Amâncio 

Limas da Luz, s/n°, Centro, Lauro Muller/SC. 

 

4.4.2. Na prova prática será avaliado o desempenho dos candidatos nas atividades, nos termos do ANEXO 

IV. 

 

4.4.3. A prova prática será atribuída nota de zero a dez, conforme os critérios estabelecidos no ANEXO IV, 

deste Edital. 
 

4.4.4. A ordem de prestação da prova prática, individualmente, é estabelecida pela ordem crescente do 

número de inscrição em cada um dos cargos. Os candidatos aguardam a chamada para a prova prática, em 

ambiente adequado e fechado. 
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4.4.5. Para a realização da prova prática os candidatos deverão comparecer no local, data e horário, 

estabelecidos, munidos de documento de identidade, o mesmo apresentado por ocasião da prova objetiva. 

 

4.4.5.1. Os candidatos inscritos para os cargos com prova prática deverão apresentar a Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH) de acordo com a categoria exigida, para a realização/execução da prova prática. 

 

4.4.5.2. O candidato que não portar consigo a Carteira Nacional de Habilitação conforme a categoria exigida 

neste edital, não poderá realizar a prova prática, sendo eliminado do Processo Seletivo. 

 

4.4.5.3. Os candidatos terão o tempo de 10 (dez) minutos para a execução da prova prática em cada um dos 

equipamentos (máquinas). 

 

4.4.6. Os candidatos assinarão a lista de presença e formulário próprio de avaliação, juntamente com o(s) 

fiscal(ais) e o(s) aplicador da prova prática. 

 

4.4.7. Os candidatos deverão comparecer no local de aplicação das provas trajado e calçado adequadamente 

para a execução das tarefas da prova prática, não sendo admitidos candidatos sem calçado ou peça de 

vestuário. 

 

4.4.8. Os veículos, máquinas, ferramentas, utensílios e materiais que deverão ser usados na prova prática 

serão fornecidos pelo Município de Lauro Muller, no estado em que se encontrarem, devendo serem 

restituídos nas mesmas condições que recebidos. 

 

4.4.9. A Comissão Organizadora reserva-se o direito de, por razões de ordem técnica ou condições 

meteorológicas, alterar as datas e locais das provas práticas. Caso ocorra mudança na data da realização da 

prova prática será publicado um comunicado aos candidatos. 

 

CAPÍTULO V 

DA APURAÇÃO DA NOTA FINAL 

 

5.1. Para os candidatos às vagas dos cargos dos Itens (08,09,10,11,12,18 e 33), corresponderam à média 

aritmética referente à nota da Prova Objetiva e da nota da Prova Prática. 

 

NF= NPO + NPP 

________________ 

2 

Sendo: 

NF: Nota Final 

NPO: Nota Da Prova Objetiva 

NPP: Nota da Prova Prática    

 

5.2. Para os candidatos às vagas dos cargos dos Itens (01 a 07), (13 a 32), 34 e (37 a 48), corresponderá à 

nota final da Prova Objetiva. 

 

NF=NPO 

Sendo: 

NF: Nota Final 

NPO: Nota Da Prova Objetiva 
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5.3. Para os candidatos vagas dos cargos dos Itens (35 e 36), corresponderá a nota Prova Escrita, mais o 

somatório da pontuação da Avaliação de Títulos. Dada da seguinte forma: 

 

NF= NPE + PAT 

Sendo: 

NF: Nota Final 

NPE: Nota Da Prova Escrita 

PAT: Pontuação da Avaliação de Títulos 

 

CAPÍTULO VI 

DA APROVAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

 

6.1. A Nota Final corresponderá: 

6.1.1 – Para os candidatos às vagas dos cargos dos Itens (08,09,10,11,12,18 e 33), corresponderão à média 

aritmética referente à nota da Prova Objetiva e da nota da Prova Prática. Constando na Ata de 

Classificação Final, somente os candidatos que obtiverem média final igual ou superior a 3,00 (três), nota 

mínima para aprovação. 

6.1.2. Para os candidatos às vagas dos cargos dos Itens (01 a 07), (13 a 32), 34 e (37 a 48), corresponderá à 

nota final da Prova Objetiva. Constando na Ata de Classificação Final, somente os candidatos que 

obtiverem média final igual ou superior a 3,00 (três), nota mínima para aprovação. 

6.1.3 Para os candidatos às vagas dos cargos dos Itens (35 e 36), corresponderão à média aritmética 

referente à nota da Prova Escrita, mais o somatório da pontuação da Avaliação de Títulos. Constando na 

Ata de Classificação Final, somente os candidatos que obtiverem média final igual ou superior a 3,00 (três), 

nota mínima para aprovação. 

6.2. Ocorrendo empate na nota final terão preferência para efeito de classificação (desempate): 

6.2.1. O candidato que tiver maior idade (parágrafo único do art. 27, da Lei Federal nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003). Para aqueles que tenham 60 anos ou mais. 

 

6.2.2. O candidato que apresentar melhor desempenho na resolução das questões de Conhecimentos 

Específicos na prova objetiva. 

 

6.2.3. O candidato que apresentar melhor desempenho na resolução das questões de Língua Portuguesa, na 

prova objetiva. 

 

6.2.4. O candidato que apresentar melhor desempenho na resolução as questões de Matemática/Raciocínio 

Lógico, na prova objetiva. 

 

6.2.5. O candidato que apresentar melhor desempenho na resolução as questões de conhecimentos gerais e 

atualidades, na prova objetiva. 

 

6.2.6. O candidato com maior idade. 

 

6.2.7. Persistindo o empate será decidido por meio de sorteio público, em audiência pública. 
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6.3. O Edital com a listagem dos aprovados e classificados será divulgada, em edital próprio, por publicação, 

na internet pelo site  https://lauromuller.sc.gov.br/, https://portal.agenciatubazul.com.br/ e 

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br, após a realização das Provas, julgados todos os recursos 

administrativos interpostos em face das questões da prova objetiva, dos gabaritos, entre outros. 
 

6.4. A divulgação dos resultados, sempre por edital com ampla publicidade, se fará por cargo, quadros 

distintos, um para a concorrência geral e outro para os concorrentes na condição de pessoa com deficiência. 

 

CAPÍTULO VII 

DOS RECURSOS 

 

7.1. A interposição dos recursos deverá ocorrer mediante preenchimento do Formulário de Recurso previsto 

na área do candidato (site de inscrição), de acordo com o cronograma. 

 

7.1.1. Serão disponibilizados os cadernos de provas (questões), exclusivamente na área do candidato, que 

deverá fazer o download do arquivo. 

 

7.2. Os recursos contra questões da prova objetiva deverão ser apresentados em Formulário na área do 

candidato, para cada questão recorrida, com fundamentação clara e ampla, comprovando-se as alegações 

mediante citação das fontes de pesquisa, páginas de livros, nome dos autores, bibliografia específica, entre 

outros, juntando cópia dos comprovantes. 

 

7.3. Caso da análise dos recursos interpostos decorra a anulação de questões da prova objetiva, estas serão 

consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos. 

 

7.4. Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver fundamentado ou for interposto fora do prazo, 

bem como aqueles que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou procedimentos que sejam 

contrários ao disposto neste Edital. 

 

7.5. Não serão aceitos recursos encaminhados por meio que não seja o previsto neste Edital, bem como 

sobreposições de recursos apresentadas pelo mesmo candidato com finalidade de acrescentar ou modificar a 

redação, argumentação ou comprovação ao requerimento anterior, independente de vigência de prazo. 

 

CAPÍTULO VIII 

DO CRONOGRAMA 

 

8.1. O Processo Seletivo seguirá as datas e prazos estipulados de acordo com o cronograma ANEXO I. 

 

CAPÍTULO IX 

DA HOMOLOGAÇÃO 

 

9.1. Finalizados os trabalhos atribuídos à Empresa contratada para a coordenação e execução de todas as 

fases do Processo Seletivo, publicados todos os resultados e a respectiva classificação, transcorrido o prazo 

para a interposição de recursos e julgados, o resultado será submetido à homologação da Prefeita Municipal, 

e será publicado nos site https://lauromuller.sc.gov.br.br, https://portal.agenciatubazul.com.br e 

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br 

 

  

https://lauromuller.sc.gov.br/
https://portal.agenciatubazul.com.br/
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
https://www.google.com/search?rlz=1C1GCEA_enBR838BR838&sxsrf=ALiCzsYizkZRXze5SqyumDrA4S3wrwocnw:1657628177848&q=download&spell=1&sa=X&ved=2ahUKEwjT9taVqvP4AhVWvJUCHTshCSsQkeECKAB6BAgCEDY
https://lauromuller.sc.gov.br.br/
https://portal.agenciatubazul.com.br/
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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CAPÍTULO X 

DO PROVIMENTO DAS VAGAS 

 

10.1.A convocação para contratação/nomeação, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos 

candidatos aprovados e o número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade da Prefeitura Municipal 

de Lauro Muller- SC, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. 

 

10.2.O acompanhamento da publicação de todos os atos, editais e comunicados oficiais referentes a este 

Processo Seletivo, divulgados integralmente no endereço eletrônico https://lauromuller.sc.gov.br/, é de única 

e exclusiva responsabilidade do candidato. 

 

10.3. A convocação dos aprovados/classificados, será de acordo com a necessidade, interesse público e 

conveniência da Administração Municipal, observado o prazo de validade do Processo Seletivo. 

 

10.4.O candidato convocado para assumir o cargo, fica sujeito cumprir os seguintes requisitos: 

 

10.5.1. Nacionalidade brasileira, ou estrangeira, na forma da lei; 

10.5.2. Gozo dos direitos políticos 

10.5.3. Nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

10.5.4. Quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

10.5.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

10.5.6. Ter aptidão física e mental, adequada ao exercício do cargo;  

10.5.7. Aprovação no presente Processo Seletivo; 

 

10.6. Para fins de investidura serão exigidos dos candidatos os seguintes documentos: 

 

a) Aprovação e classificação no processo seletivo; 

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado, comprovado por meio do documento de identidade;  

c) Idade mínima de 18 (dezoito) anos completados até a data da contratação;  

d) Escolaridade em conformidade com a habilitação exigida no item 2 e seus subitens;  

e) Registro no respectivo conselho de fiscalização do exercício profissional, quando exigido para o cargo;  

f) Documento de identidade do conselho profissional da região de Santa Catarina, quando houver;  

g) 1 foto 3 x 4 recente;  

h) Carteira de Identidade, CPF e título de eleitor;  

i) Certidão de Nascimento ou Casamento;  

j) Comprovante de Residência;  

k) Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;  

l) Carteira de vacinação dos filhos menores de 14 anos;  

m) Carteira de vacinação atualizada; 

n) Comprovante de vacinação COVID-19, de acordo com o calendário vacinal;  

o) Carteira profissional e comprovante do PIS/PASEP;  

p) Certidão de alistamento militar/reservista (sexo masculino de 18 a 45 anos);  

q) Certidões negativas de antecedentes criminais expedidas nos últimos 30 dias, pelo Poder Judiciário 

Estadual e Federal;  

r) Comprovante de votação última eleição ou Certidão de quitação eleitoral;  

s) Carteira de Habilitação, quando a profissão demande o trabalho com veículos;  

t) Tipo sanguíneo;  

u) Conta corrente individual no Banco Bradesco e  

v) Atestado médico de admissão (Agendado pela Prefeitura). 

https://lauromuller.sc.gov.br/
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10.7. Para efeito da contratação/investidura fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico 

admissional segundo a natureza e especificidade da função, respectiva área de atuação e à apresentação, no 

prazo legal, dos documentos que lhe forem exigidos. 

 

10.8. A investidura dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á conforme a legislação vigente no 

Município de Lauro Muller na data da posse. 

 

10.9.A comprovação da escolaridade e o preenchimento dos demais requisitos legais indispensáveis à 

contratação, será exigida unicamente quando convocado, exceto se necessário para a realização da prova 

prática. 

 

10.10. A não apresentação, naquela ocasião, de todos os documentos exigidos implicará na desclassificação 

do Processo Seletivo e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação. 

 

CAPÍTULO XI 

DAS COMPETÊNCIAS 

 

11.1.Fica responsável a Agência Tubazul, pelos seus departamentos, a confecção de editais; recebimento das 

inscrições; conferência de documentos; elaboração de questões, aplicação, fiscalização, coordenação, 

correção e demais atos pertinentes as provas; analisar e pontuar os títulos; emissão de atas e listagens 

diversas; recebimento e apreciação de recursos interpostos; divulgação das informações em site próprio; 

elaboração de dossiê sobre o Processo Seletivo com todos os atos decorrentes de sua aplicação para 

arquivamento pela contratante; prestação de informações sobre o certame; e atuação em conformidade com 

este Edital durante todo o processamento do Processo Seletivo.  

 

11.2.Ao Município de Lauro Muller/SC compete, por meio da Prefeita Municipal e da Comissão de 

Coordenação e de Fiscalização do Processo Seletivo, disponibilização de Leis e demais informações; 

divulgação dos atos pertinentes ao certame; informação acerca de impugnações contra este Edital; assinatura 

dos editais e demais atos; acompanhamento de todas as fases do certame; fornecimento de local e 

equipamentos necessários para a aplicação das provas e atuação em conformidade com este Edital durante 

todo o processamento do Processo Seletivo. 

 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1. Presente, justificada e fundamentada necessidade, interesse e conveniência da Administração Municipal 

e vagas a serem preenchidas, poderá, no prazo de validade deste Processo Seletivo, serem contratados 

candidatos classificados, além do número de vagas estabelecido neste Edital, em obediência restrita à ordem 

de classificação. 

 

12.2. Se no decorrer da validade deste Processo Seletivo, a Administração Municipal lançar novo Processo 

Seletivo para provimento de vagas em cargos contemplados nesta seleção, os classificados neste, terão direito 

de preferência sobre os classificados do novo certame. 

 

12.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos apresentados, mesmo que verificadas 

a posteriori ou a qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação ou da posse, acarretarão na nulidade 

da inscrição com todas suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e 

criminal. 
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12.4. O candidato deverá manter o telefone, e-mail e endereço atualizado junto ao Setor de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, a ser realizado por ato formal por meio do Protocolo 

Geral do município, enquanto perdurar a validade do Processo Seletivo.  

 

12.5. As publicações sobre o Processo Seletivo serão efetuadas por editais, publicados nos sites oficias do 

Município de Lauro Muller/SC, bem como no Diário Oficial dos Municípios e pelo site da empresa 

organizadora. 

 

12.6. É de inteira responsabilidade dos candidatos o acompanhamento dos editais, comunicados e demais 

publicações referentes a este Processo Seletivo, pelos sites oficiais do Município de Lauro Muller, bem como 

no Diário Oficial dos Municípios e pelo site da empresa organizadora. 

 

12.7. A Administração Municipal de Lauro Muller/SC e a empresa contratada, não assumem qualquer 

compromisso quanto ao transporte, à alimentação e à estadia dos candidatos, quando da realização das provas 

ou de qualquer outro ato decorrente deste Processo Seletivo. 

 

12.8.Os casos não previstos, em relação a realização deste Processo Seletivo, em fase administrativa, serão 

resolvidos pela Comissão Organizadora de acompanhamento do Processo Seletivo, designada para a 

coordenação deste certame, em conjunto com a Empresa Contratada. 

 

12.9. Serão adotadas todas as medidas sanitárias previstas na legislação vigente. 

 

12.10.Fica eleito o Foro da Comarca de Lauro Muller/SC, para dirimir toda e qualquer questão inerente a este 

Processo Seletivo, que não encontre solução na área administrativa. 

 

12.11. Anexos deste edital: 

 

a) ANEXO I – Cronograma geral das fases do Processo Seletivo; 

b) ANEXO II – Atribuições dos cargos; 

c) ANEXO III – Conteúdo programático sugerido para a realização das provas objetivas; 

d) ANEXO IV – Formulário de Avaliação da Prova Prática. 

Lauro Muller/SC, 22 de agosto de 2022. 

 

 
JOSÉ ARTUR FERNANDES 

Secretário de Administração, Finanças e Planejamento 

 

 

 

  



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE LAURO MULLER 

 
 

 

_______________________________________________________________________________________ 

20 

ANEXO I 
CRONOGRAMA GERAL DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 

 

ITEM ATOS DATA INICIAL DATA FINAL 

01 Publicação do edital 22/08/2022  

02 Prazo de impugnação do edital 22/08/2022 24/08/2022 

03 Período de inscrições 25/08/2022 08/09/2022 

04 Última data para pagamento do boleto bancário   09/09/2022 

05 
Período de inscrição com isenção, vagas reservadas (PcD) e 
solicitação de condição especial para a realização da prova 
objetiva. 

25/08/2022 31/08/2022 

06 
Publicação dos candidatos com pedido de isenção da taxa de 
inscrição deferidos e indeferidos. 

 01/09/2022 

07 
Publicação da homologação preliminar das inscrições, dos 
pedidos de condições especiais para realização da prova 
objetiva e vagas reservadas (PcD). 

 14/09/2022 

08 
Prazo para interposição de recurso quanto a não homologação 
das inscrições, indeferimento dos pedidos de condições 
especiais e vagas reservadas (PcD). 

15/09/2022 16/09/2022 

09 
Publicação da homologação definitiva das inscrições, dos 
pedidos de condições especiais para realização da prova 
objetiva e vagas reservadas (PcD). Após prazo de recurso. 

 19/09/2022 

10 Prova Objetiva 
25/09/2022 

Tempo total: 02h  
Horário de início:  

09h:00min 

11 Fechamento dos portões  08h:50min 

12 Prova Prática 25/09/2022 
Horário de início:  

 

14h:00min 

13 
Divulgação do Gabarito Preliminar da Prova Objetiva e 
Publicação dos cadernos de provas. 

25/09/2022 Até 23h59 min 

14 
Prazo de recursos do Gabarito Preliminar/questões da prova 
objetiva 

26/09/2022 27/09/2022 

15 
Publicação do Gabarito Definitivo e Notas da Prova Objetiva e 
Classificação Preliminar 

 05/10/2022 

16 Prazo de recursos de Classificação Preliminar 06/10/2022 07/10/2022 

17 Desempate. Audiência Pública   10/10/2022 10:00 

18 HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO  10/10/2022 
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ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
CARGO ATRIBUIÇÕES 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Realizar mapeamento de sua área: 
- cadastras as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro; 
- identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; 
- identificar área de risco; 
- orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até agendando 
consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário; 
- realizar ações e atividades, no nível de suas competências, nas áreas prioritárias da Atenção Básica; 
- realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; 
- estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a situação das famílias 
acompanhadas, particularmente aquelas em situações de risco; 
- desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na prevenção de 
doenças; 
- promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e 
melhoria do meio ambiente, entre outras; 
- traduzir para a ESF a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites. 

AUXILIAR DE ESCRITÓRIO III Atendimento telefônico; Digitação de relatórios, memorandos, atas e contratos, além de documentos em geral; 
Solicitação de formulários, papéis e materiais de escritório ao almoxarifado; Recebimento e atendimento 
presencial a pessoas físicas e jurídicas; Pagamento de contas como faturas e boletos; Elaboração de orçamento; 
Preparar planilhas e apresentações; Conscientização e procedimentos de segurança; Manter escritório 
organizado e limpo. 

AUXILIAR DE MECÂNICO Efetua consertos mecânicos ou elétricos, faz a troca de óleo e limpeza de motores. Lava as peças e outros 
componentes de motores e equipamentos. Auxilia na desmontagem e montagem de motores e máquinas. 
Executa outros serviços auxiliares de manutenção, operando equipamentos simples. Efetua a manutenção, 
limpeza e zela pelas ferramentas sob sua responsabilidade. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS Escavar ou fechar valas e fossas, utilizando ferramentas manuais. Retirar, limpar, transportar, espalhar materiais, 
empregando, se necessário, carrinho de mão, pás, e outras ferramentas. Desempenhar vários serviços de auxílio 
ao carpinteiro, marceneiro, pedreiro, eletricista, topógrafo, motorista ou operador de equipamentos e outros 
profissionais que necessitem. Efetuar a limpeza e desobstrução de valas e vias públicas, utilizando ferramentas 
manuais. Remove o pó dos moveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos, espanando-os ou limpando-
os com vasculhadores, flanelas ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência. Limpa escadas, 
pisos, passadeiras e tapetes, varrendo-os lavando-os ou encerando-os e passando aspirador de pó, para retirar 
poeira e detritos. Limpa utensílios para manter a boa aparência dos locais. Arruma banheiros e toaletes, para 
conservá-los em condições de uso. Coleta o lixo dos depósitos, recolhendo-os em latões, para depositá-lo na 
lixeira ou no incinerador. Pode ajudar na remoção ou arrumação de móveis ou utensílios. Executar outras tarefas 
previstas no sistema a critério da chefia imediata. Trabalhos de limpeza, conservação e organização de mobílias. 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/GARI Exercer atividades de limpeza urbana na coleta de lixo – resíduos sólidos, bem como atividades de menor 
complexidade. Carregar e descarregar caminhão; fazer a limpeza de ruas, varrer, levar e remover o lixo de 
detritos das ruas e prédios municipais; proceder a limpeza de oficinas, depósitos de lixo e detritos orgânicos; 
cuidar dos sanitários públicos; executar outras tarefas correlatas. 

CARPINTEIRO Atividades técnico-profissionais de natureza operacional de complexidade mediana deverá Construir, montar e 
reparar estruturas e objetos de madeira e assemelhados.  Preparar e assentar assoalhos e madeiramento para 
paredes, tetos e telhados; fazer e montar esquadrias; preparar e montar portas e janelas; cortar e colocar vidros; 
fazer reparos em diferentes objetos de madeira; Construir, reformar e efetuar reparos em pontes e pontilhões, 
consertar caixilhos de janelas; colocar fechaduras; construir e montar andaimes; construir coretos e palanques; 
construir e reparar madeiramentos de veículos; construir formas de madeira para aplicação de concreto; assentar 
marcos de portas e janelas; colocar cabos e afiar ferramentas; organizar pedidos de suprimento de material e 
equipamentos para a carpintaria; operar com máquinas de carpintaria, tais como: serra circular, serra de fita, 
furadeira, desempenadeiras e outras; zelar e responsabilizar-se pela limpeza, conservação e funcionamento da 
maquinaria e do equipamento de trabalho; calcular orçamentos de trabalhos de carpintaria; orientar trabalhos de 
auxiliares; outras atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuídas. 
 

COZINHEIRO Atividades de natureza operacional e de menor grau de complexidade, cumprir e fazer cumprir as Constituições 
Federal e Estadual, a Lei Orgânica do Município, o Estatuto da Criança e do Adolescente, o Projeto político 
Pedagógico da instituição, a Legislação Educacional vigente e demais legislações em vigor; participar da 
elaboração, execução e avaliação da projeto político pedagógico da escola (quando estiver lotado na escola); 
abrir e fechar o prédio escolar no horário regulamentar, fixado pela equipe diretora (quando estiver lotado na 
escola); zelar pela conservação e limpeza do prédio público, instalações, móveis, utensílios e áreas externas; 
executar as tarefas de copa e cozinha; receber, conferir, armazenar, distribuir e controlar o estoque de materiais 
de limpeza, observando as condições e os prazos de validade dos produtos comunicando à equipe diretora as 
necessidades mensais dos mesmos; cumprir o horário de trabalho determinado pela chefia imediata, de acordo 
com os turnos de funcionamento dos órgãos públicos; colaborar no atendimento e contribuir na formação da 
criança (quando estiver lotado na escola); executar tarefas gerais determinadas pela equipe diretora, inerentes à 
função e aos objetivos da escola e da educação (quando estiver lotado na escola); preparar a alimentação escolar 
seguindo o cardápio determinado pela nutricionista, distribuí-la aos alunos, orientando quanto à higiene e ao bom 
aproveitamento dos mesmos (quando estiver lotado na escola); manter em perfeitas condições de higiene os 
equipamentos, utensílios e ambientes próprios para a preparação, distribuição e consumo da merenda escolar, 
seguindo as normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação, as orientações da equipe escolar e 
nutricionista do município (quando estiver lotado na escola); receber, conferir, armazenar, distribuir e controlar o 
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estoque de gêneros alimentícios, observando suas condições e prazos de validade para consumo; acompanhar e 
avaliar, juntamente com a equipe diretora, a aceitação da alimentação oferecida aos alunos e comunicar a 
nutricionista do município (quando estiver lotado na escola); comparecer às convocações e participar das 
capacitações, treinamentos e dos eventos organizados pela unidade escolar e/ou Secretaria de Educação 
(quando estiver lotado na escola); cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; tratar as 
crianças, os pais e funcionários da unidade escolar de forma cortês e sem distinção; fazer uso obrigatório do EPI 
(Equipamentos de Proteção Individual); zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, tanto nos 
aspectos referentes à intimidade e privacidade dos usuários e profissionais, quanto no que se refere aos seus 
outros direitos inalienáveis; comunicar de imediato à equipe diretora irregularidades tanto na ordem quantitativa 
como qualitativa, observadas com relação aos gêneros alimentícios; e execução qualquer outra atividade que, por 
sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições, a qualquer tempo, pertinentes ou correlatas ao cargo e à 
área nas escolas, creches ou qualquer outro prédio público. 
 

ELETRICISTA Conceitos básicos em eletricidade com vistas a instalações; Grandezas elétricas; Produção de força eletromotriz; 

Geração de corrente em um alternador; Ligação de aparelhos de consumo de energia elétrica; Fornecimento de 

energia aos prédios; Alimentadores gerais; Modalidades e ligação, Ramais, Ligação provisória e definitiva de 

energia; Instalações para iluminação e aparelhos domésticos; Elementos componentes de uma instalação 

elétrica; Símbolos e convenções; Esquemas  fundamentais de ligações; Condutores elétricos: instalação, tipos de 

condutores, aterramento,  choque elétrico cores de condutores; Instalações para motores; Classificação dos 

motores elétricos; Variação da velocidade do motor; Escolha do motor; Dados de placa; Ligações terminais dos   

motores; Dispositivos de ligação e desligamento; Curto-circuito; Noções sobre segurança no trabalho; Noções de 

primeiros socorros; Noções de prevenção e combate a incêndios. Energia e trabalho; Condutores de energia 

elétrica; Isoladores e eletro dutos; A Lei de Ohm; Potência elétrica; Ligação em série e em paralelo; Rede elétrica; 

Instrumentos de medição; Esquemas e simbologia; Segurança e defeitos em instalações elétricas; Ferramentas; 

Dispositivos de controle de iluminação; Campainhas e cigarras; Iluminação e ambientes; Previsão de cargas na 

instalação residencial; Fornecimento de energia elétrica; Quadro de distribuição; Condutores elétricos; 

Dimensionamento de condutores elétricos; Condutores elétricos e eletrodutos; Sistemas de proteção das 

instalações  elétricas; Amarração e emenda de fios; Soldagem e isolação de emendas de fios; Motores elétricos;  

Magnetismo; Eletromagnetismo; Indução; Capacitores; Corrente alternada monofásica; Transformadores; 

Distribuição de energia  elétrica;  Motores  de  corrente  alternada  monofásicos;  Motor  trifásico  de  indução;  

Dispositivos  de manobra  e  de  proteção;  Sinalização;  Sistema  de  partida  de  motores  elétricos  trifásicos;  

Dispositivos  de comando; Partida com autotransformador (compensadora). Primeiros Socorros. Equipamentos de 

Proteção Individual. Ética profissional. Regras de comportamento no ambiente de trabalho. Regras de hierarquias 

no serviço público. Regras de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e 

colegas de trabalho. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 

 

MOTORISTA Atividades técnico-profissionais de natureza operacional de complexidade mediana, deverá conduzir e zelar pela 
conservação de veículos automotores em geral. Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de 
passageiros e cargas; recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, 
comunicando qualquer defeito porventura existente; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; 
fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte 
e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; Promover o abastecimento de combustíveis, água 
e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de 
direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, 
bem como a calibração dos pneus; outras atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuídas. 
 

OPERADOR DE MÁQUINAS (MOTONIVELADORA, PÁ 

CARREGADEIRA, RETROESCAVADEIRA, ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA) 

Atividades técnico-profissionais de natureza operacional de complexidade mediana deverá realizar atividades de 
natureza operacional a fim de executar serviços externos, vinculados a uma secretaria municipal específica, com 
as ações operativas de conduzir, operar, transportar, abastecer, vistoriar, examinar e recolher, em benefício do 
exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da administração municipal. Atribuições 
Genéricas: compreende, genericamente, executar as atividades do cargo conforme as normas, padrões, 
determinações ou orientações recebidas de seu superior hierárquico; realizar as atividades do cargo conforme as 
regras, aplicações e técnicas recomendáveis, utilizando devidamente os instrumentos e materiais necessários a 
execução do trabalho; observar, rigorosamente, as normas de segurança para evitar acidentes e incêndios; usar, 
obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual de segurança, em face dos riscos inerentes às 
atividades; solicitar e/ou requisitar a seus superiores hierárquicos os instrumentos ou materiais que sejam 
necessários ao cumprimento dos objetivos do cargo; zelar pela guarda, conservação e limpeza das ferramentas 
de trabalho. Atribuições Específicas: compreende, especificamente, examinar as condições de funcionamento do 
veículo ou máquina antes de iniciar o trabalho, verificando o estado dos pneus, molas, nível de combustível, água 
e óleo do cárter, testando freios e parte elétrica para certificar-se de suas condições de funcionamento, e informar 
as anormalidades ao responsável pelo gerenciamento da frota de veículos; recolher o veículo após jornada de 
trabalho, conduzindo-o à garagem municipal para possibilitar a manutenção, lubrificação e abastecimento do 
mesmo, inclusive, informando as anormalidades porventura existentes; dirigir e operar trator, motoniveladora, 
retroescavadeira, pá carregadeira e outras máquinas pesadas, bem como dirigir caminhão de lixo, manipulando 
os comandos de compactação de lixo e observando o fluxo de trânsito e a sinalização para conduzi-lo aos locais 
determinados na ordem de serviço; abrir, aterrar, nivelar e desobstruir ruas, terrenos e estradas; abrir valetas e 
assentar manilhas para instalação de redes de água e esgoto para drenagem de águas pluviais, bem como para 
instalação de lixo hospitalar e outros; executar serviços de escavação e transporte de terra, areia e brita ou seixo 
nas estradas; executar serviços de carregamento de basculante e caminhões com lixo, terra, areia, pedras e 
outros materiais; levantar, colocar e arrancar postes; executar outras atividades correlatas de mesma natureza e 
grau de complexidade. 
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PEDREIRO Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Conservação dos instrumentos 
de trabalho. Destinação do lixo, reciclagem. Cuidados que devemos ter com o meio ambiente. Aquecimento 
global. Atmosfera. Poluição. Saneamento básico. Conhecimentos das ferramentas; Conhecimentos do sistema de 
metragem linear; Cubagem; Conhecimentos dos materiais; Concretagem; Preparação de massas; Noções de 
assentamento de tijolos e carpintaria. Ecossistemas, poluição, meio ambiente. Revisão de peças e lubrificação de 
máquinas, noções de pequenos concertos. Conservação do mobiliário e material de trabalho. Organização e 
limpeza do local de trabalho. Questionamentos sobre instalação de fiação elétrica. Sistemas de água e esgoto: 
princípios básicos. Primeiros Socorros. Equipamentos de Proteção Individual. Ética profissional. Regras de 
comportamento no ambiente de trabalho. Regras de hierarquias no serviço público. Regras de comportamento 
profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Conhecimentos inerentes à 
função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 

PINTOR Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Conservação dos instrumentos 
de trabalho. Destinação do lixo, reciclagem. Cuidados que devemos ter com o meio ambiente. Aquecimento 
global. Atmosfera. Poluição. Saneamento básico. Conhecimentos das ferramentas; Conhecimentos do sistema de 
metragem linear; Preparação de Superfícies. Tintas e vernizes para pintura. Conhecimento sobre o manuseio das 
tintas. Técnicas de Calefação. Técnicas de raspagens, amassamento e cobertura. Primeiros Socorros. 
Equipamentos de Proteção Individual. Ética profissional. Regras de comportamento no ambiente de trabalho. 
Regras de hierarquias no serviço público. Regras de comportamento profissional para o trato diário com o público 
interno e externo e colegas de trabalho. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 

RECEPCIONISTA Recepcionar e prestar serviços de apoio a paciente e visitante; prestar atendimento telefônico e fornecer 
informações; averiguar as necessidades dos visitantes e pacientes e dirigi-los ao lugar ou a pessoas procurados; 
agendar serviços, observar normas internas de segurança, conferindo documentos e idoneidade dos clientes e 
notificando seguranças sobre presenças estranhas. Organizar informações e planejar o trabalho do cotidiano. 
 

SERVENTE Efetuar limpeza e conservação diária dos quartos, corredores e banheiros, para o qual deve usar Equipamento de 
Proteção Individual tais como: botas, luvas, máscaras e aventais, utilizando como instrumento de trabalho, balde, 
vassouras, escovas, pano de chão, produtos de limpeza, como sabão em pó, sabão liquido, sabão em barra, 
saponáceo, desinfetante, água sanitária, álcool em gel entre outros (outros produtos). Efetuar uma higienização 
completa nas dependências hospitalares, recolhendo o lixo comum e lixo hospitalar classificado, limpando 
paredes, chão, teto, camas, vidros, entre outros, utilizando produtos apropriados a cada caso e executar serviços 
gerais. Lavar, secar e passar roupas hospitalares; distribuir e recolher roupas por Setor, bem como transportar as 
roupas para a Lavanderia. Conforme orientação trabalha seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e 
proteção do meio ambiente. Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito 
das atribuições pertinentes ao cargo e a área. Ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento do setor em 
que estiver desempenhando as suas atividades. Participar de atividades de Educação Permanente. Executar 
qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e a 
área 
 

SOLDADOR Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Tipos de solda e tipos de 
materiais; equipamentos de proteção individual específicos; Conhecimentos do Processo Eletrodo Revestido; 
Conhecimentos do Processo Mig/Mag; Conhecimentos do Processo TIG; Conhecimentos do Processo oxigás; 
Conhecimentos do Equipamento de Soldagem; Conhecimentos de Soldagem de aço baixo carbono e médio 
carbono; Posições de soldagem (Conforme norma ASME); Simbologia de soldagem conforme norma ABNT; 
Defeitos de soldagem, suas causas e soluções; Metrologia (escala trena e paquímetro). Primeiros Socorros. 
Equipamentos de Proteção Individual. Ética profissional. Regras de comportamento no ambiente de trabalho. 
Regras de hierarquias no serviço público. Regras de comportamento profissional para o trato diário com o público 
interno e externo e colegas de trabalho. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 

TRATORISTA AGRÍCOLA Operar máquinas agrícolas motorizadas para desenvolver atividades agrícolas utilizando implementos diversos, 
arados, grades, roçadeiras, pulverizadores, enxadas rotativas, sulcadoras plantadeiras, adubadores, carretas e 
outros equipamentos similares; Operar máquinas agrícolas automotrizes; Executar pequenos serviços de 
mecânica e manutenção e reparos de emergência em máquinas agrícolas motorizadas;  Zelar pela conservação e 
manutenção das máquinas agrícolas em geral; Anotar em mapa próprio a hora da partida, percurso ou trabalho 
realizado e hora de chegada do trator; Verificar diariamente as condições de óleo, água, combustível, lubrificação, 
bateria, lanternas, faróis e rodas do trator; Executar outras tarefas de mesma natureza e mesmo nível de 
dificuldade. 

VIGIA Exercem a vigilância sobre os bens do Município, visando a sua conservação. Manter a fiscalização dos portões 
de acesso das área vedadas ao público. Controlara a entrada e saída de veículos ou pessoas em instalações do 
Município; Relatar ao seu substituto as ocorrências de seu período de trabalho, bem como informar ao chefe 
imediato quaisquer irregularidades; Atender ao público, prestando as devidas informações; Executar outras 
atividades correlatas. 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO Atividades rotineiros na área de serviços administrativos. Digitar e/ou datilografar relatórios, minutas e/ou 
memorando; executar serviços de recebimento de correspondências/documentos e/ou expedientes, separando, 
classificando, encaminhando ou arquivando adequadamente, a fim de facilitar seu acesso e manuseio; compilar 
ou elaborar dados estatísticos; atender a municipalidade e demais funcionários, prestando informações ou 
encaminhando aos responsáveis; solicitar, conferir, armazenar e controlar material de expediente; inserir dados 
nos sistemas informatizados; e execução qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no 
âmbito das atribuições, a qualquer tempo, pertinentes ou correlatas ao cargo e à área. 
 

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR Auxiliar os docentes nas Unidades Escolares no tocante ao atendimento às crianças e os alunos portadores de 
necessidades especiais e educacionais e auxiliar na segurança das crianças no uso do transporte escolar. Auxiliar 
de Educação - Cumprir e fazer cumprir a Constituição Federal, Leis Federais, Estaduais e Municipais, o Estatuto 
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da Criança e do Adolescente, o Projeto Político Pedagógico da instituição, a Legislação Educacional vigente e 
demais legislações em vigor; participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico (PPP), visando o 
desenvolvimento da criança; contribuindo com o seu bem-estar, propiciando um ambiente de respeito, carinho, 
atenção individual e coletiva, segurança, tranquilidade e aconchego, bem como adequando e organizando o 
espaço do período de permanência da criança, observando e registrando os fatos diários pertinentes à criança; 
participar de capacitações de formação continuada, grupos de estudo, troca de experiências, reuniões, formações 
estabelecidas pelo calendário da Secretaria de Educação e da instituição a que está vinculada, bem como de 
todas as atividades que visem à melhoria do processo educativo e a integração da instituição com a família e 
comunidade, aperfeiçoando-se constantemente; respeitar as diferenças individuais e atuar junto à criança nas 
diversas fases e etapas, auxiliando no processo de desenvolvimento integral, nos aspectos afetivos, físicos, 
motores, intelectuais e psicológicos; auxiliar a criança e o docente na execução de atividades pedagógicas e 
recreativas diárias, estimulando a mesma em todas suas ações e movimentos, bem como: incentivando-a 
engatinhar, sentar, andar e comer, promovendo sua autonomia; orientar, acompanhar e auxiliar na higienização, 
alimentação, repouso e troca de roupa e banho quando necessário; realizar procedimentos relacionados à saúde 
da criança, medicando-a mediante receituário médico e prestando atendimento prévio em casos de acidentes, 
bem como avisar o docente e/ou à Direção acerca destes casos; auxiliar na construção de atitudes e valores 
significativos para o processo educativo da criança; responsabilizar-se pela recepção e entrega da criança junto 
às famílias, mantendo um diálogo constante entre família e instituição; responsabilizar-se e acompanhar, a 
criança em sala de aula e no uso do transporte escolar, passeios e outros eventos programados pela instituição e 
pela Secretaria de Educação; zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, tanto nos aspectos 
referentes à intimidade e privacidade dos usuários (criança e familiares) e profissionais, quanto no que se refere 
aos seus direitos inalienáveis; tratar os pais e funcionários da unidade escolar de forma cortês e sem distinção; 
realizar outras atribuições compatíveis com sua especificação profissional, de acordo com a demanda e conforme 
orientação de seu superior imediato bem como outras designadas pela Secretaria de Educação; cumprir as 
ordens superiores, exceto quando ilegais; levar ao  conhecimento da autoridade superior as irregularidades de 
que tiver ciência em razão da função; representar, quando designado, a Secretaria Municipal; realizar outras 
atribuições compatíveis com sua especificação profissional. 

MONITOR Promove,  nos   horários   determinados   a   higiene   corporal   e   bucal   das crianças;   Promove atividades  
recreativas,  esportivas  e  artísticas,  empregando  técnicas  e  materiais  apropriados, conforme a faixa etária, a 
fim de despertar e desenvolver comportamento sadio, social e criativo entre  os  menores;  Acompanha  e  cuida  
dos  menores, durante  sua  permanência  nas  creches, proporcionando-lhes  um ambiente  tranqüilo,  afetuoso  
e  seguro,  bem  como  prestando-lhe assistência  e  orientação  quanto  a  higiene,  saúde  e  educação;  
Observa  e  cumpre  os  horários, normas  e  recomendações  determinadas  pela  direção;  Participa  de  
reuniões  periódicas  com  a direção  da  creche  e  dos  centros  comunitários  e  com  os  profissionais  de  
educação  para  o planejamento    de    atividade    e    discussão    de    problemas;    Zela    pelo    material    sob    
sua responsabilidade;  Colabora  e  participar  de festas,  eventos  comemorativos  e  demais  atividades extras   
promovidas   nas   creches   e   centros   comunitários   e   no   Município;   Realiza   outras atribuições conforme 
a necessidade da Prefeitura. 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO Organizar e executar atividades de higiene bucal; Processar filme radiográfico; Preparar o paciente para o 
atendimento; Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes 
hospitalares; Manipular materiais de uso odontológico; Selecionar moldeiras; Preparar modelos em gesso; 
Registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; 
Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do 
ambiente de trabalho; Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; Aplicar medidas de 
biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; 
Desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; Realizar em equipe 
levantamento de necessidades em saúde bucal; e Adotar medidas de biossegurança visando ao controle de 
infecção. 

TÉCNICO ENFERMAGEM SAMU O Técnico de Enfermagem exerce atividade de nível médio, envolvendo, orientação e acompanhamento do 
trabalho de Enfermagem em grau auxiliar, e participação no planejamento da assistência de Enfermagem, 
cabendo-lhe especialmente: participar da programação da assistência de Enfermagem; executar ações 
assistenciais de Enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro, participar da orientação e supervisão do 
trabalho de Enfermagem em grau auxiliar; participar da equipe de saúde. Utilização de prontuário eletrônico do 
Município; Conhecer integralmente todos os equipamentos, materiais e medicamentos disponíveis na ambulância 
e realizar manutenção básica dos mesmos (assepsia destes materiais);Realizar checklist diário dos materiais, 
equipamentos e medicamentos da unidade móvel, seguindo os padrões estabelecidos e mantendo a unidade e 
Mochilas de Atendimento em perfeito estado de conservação e assepsia; Estabelecer contato radiofônico (ou 
telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações; Conhecer a estrutura de saúde local; 
Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local; Auxiliar a 
equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de 
vítimas; Realizar medidas de reanimação cardiorrespiratória básica; Identificar todos os tipos de materiais 
existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; Realizar medidas de 
reanimação cardiorrespiratória básica; Acatar deliberações da direção técnica; Participar de reuniões convocadas 
pela direção; Participar de comissões de estudo e trabalho, quando requisitado pela direção técnica; Ser fiel aos 
interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou conspirar contra os mesmos; Comparecer, 
atuando com ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço predeterminada, e dele 
não se ausentar até a chegada do seu substituto; a substituição do plantão deverá se fazer na base; em caso de 
um atendimento prolongado, que exija permanência por mais de uma hora além a escala, o técnico de 
enfermagem poderá solicitar a substituição no local do atendimento; as eventuais trocas de plantão da escala de 
serviço deverão ser realizadas mediante preenchimento e assinatura de um formulário próprio, por ambas as 
partes, e entregue ao coordenador de enfermagem ou seu substituto, com antecedência de 24 horas; no caso de 
não haver troca oficial de plantão por opção das duas partes, a responsabilidade é do profissional que estava 
escalado originalmente. Cumprir com a pontualidade nos seus horários de chegada aos plantões determinados, 
com mínimo de quinze minutos de antecedência; tratar com respeito e coleguismos os demais profissionais, 
liderando a equipe que lhe for delegada com ordem e profissionalismo; Estar uniformizado em todo o período de 
trabalho do SAMU; Cumprir a escala de serviço previamente estabelecida pela Coordenação. Utilização do 
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prontuário eletrônico do Município. Realizar registro ponto digital (biométrico) conforme seu horário de trabalho 
estabelecido em escala de serviço. 
 

TÉCNICO VIGILÂNCIA SANITÁRIA Fazer cumprir a legislação relativa à saúde e higiene da população e demais disposições de política administrativa 
mediante: a fiscalização permanente; a lavratura de autos de infração e encaminhamento à municipalidade para 
aplicação de multas; a interdição de estabelecimentos; apreensão de bens e mercadorias; cumprimento de 
diligencias; informações e requerimentos que visem a expedição de autorização, licença e  concessão; colaborar 
na coleta de dados e informações necessárias ao Cadastro  técnico  municipal; fiscalizar estabelecimentos que 
manipulam, comercializam e  fabricam alimentos; coleta de amostra para análise laboratorial; fiscalizar indústrias 
que causam poluição ambiental; executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 
 

TOPÓGRAFO Efetuar o reconhecimento básico da área programada para elaborar traçados técnicos. Executar os trabalhos 
topográficos relativos a balizamento, colocação de estacas, referências de nível e outros. Realizar levantamentos 
topográficos na área demarcada, registrando os dados obtidos. Elaborar plantas, esboços, relatórios técnicos, 
cartas topográficas e aerofotogramétricas. Promover o aferimento dos instrumentos utilizados. Zelar pela 
manutenção e guarda dos instrumentos. Realizar cálculos topográficos e desenhos. Elaboram e analisam 
documentos cartográficos. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 
programas de informática. Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à 
sua função. 

ASSISTENTE SOCIAL Prestar serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos e deveres 
(normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação; planejar, coordenar e 
avaliar planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação profissional (seguridade, educação, 
trabalho, jurídica, habitação e outras); desempenhar tarefas administrativas e articular recursos financeiros 
disponíveis. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

EDUCADOR FÍSICO - CAPS Planejar, acompanhar, avaliar, executar e controlar as atividades relacionadas à educação física através da 
promoção da saúde e da capacidade física por meio de prática de exercícios e atividades corporais. Desenvolver 
programas de educação preventiva à saúde seguindo as diretrizes da atenção primária à saúde. Desenvolver 
atividades físicas e práticas corporais junto à comunidade. Veicular informações que visem à prevenção, 
minimização dos riscos e proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado. Incentivar a criação 
de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas comunidades por 
meio de atividade física regular, do esporte e lazer e das práticas corporais. Proporcionar Educação Permanente 
em atividade física/ práticas corporais, nutrição e saúde juntamente com as equipes de saúde da família, sob a 
forma de coparticipação e acompanhamento supervisionado, discussão de casos e demais metodologias da 
aprendizagem em serviço, dentro de um processo de educação permanente. Articular ações, de forma integrada 
às equipes de saúde da família, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores 
da Administração Pública. Contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de 
convivência como proposta de inclusão social. Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com 
potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais. Capacitar os profissionais, inclusive os 
Agentes Comunitários de Saúde, para atuarem como facilitadores e/ou monitores no desenvolvimento de 
atividades físicas/práticas corporais. Supervisionar de forma compartilhada e participativa as atividades 
desenvolvidas pelas equipes de saúde da família na comunidade sugerindo e executando ações no âmbito das 
práticas corporais e atividades físicas. Promover ações ligadas às atividades físicas/práticas corporais junto aos 
demais equipamentos públicos presentes no Município. Articular parcerias com outros setores da área adstrita, 
junto com outras equipes multidisciplinares e a população, visando ao melhor uso dos espaços públicos 
existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais. Promover eventos que estimulem 
ações que valorizem atividades físicas/práticas corporais e sua importância para a saúde da população. Atuar na 
execução de programas e projetos na área de assistência social. Integrar equipes multidisciplinares de 
atendimento aos programas e projetos na área da infância e juventude. Coordenar e dirigir as competições 
desportivas envolvendo os diversos setores da comunidade municipal, em especial as crianças e adolescentes. 
Supervisionar, dirigir e executar as atividades de práticas desportivas das crianças e adolescentes, organizando 
as competições e treinamentos. Implantar, coordenar e executar programas e projetos à infância e adolescência, 
especialmente àqueles considerados em situação de maior vulnerabilidade social, para promoção humana, na 
busca do seu desenvolvimento sadio. Organizar, coordenar e executar programas e projetos junto às crianças e 
adolescentes com vistas às práticas desportivas para a inclusão social, a melhoria da qualidade de vida e a 
valorização da pessoa humana. Atuar, planejar e executar projetos junto aos idosos assistidos ou não pelos 
programas sociais, visando a melhoria da qualidade de vida da terceira idade. Coordenar, planejar, programar, 
supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem como 
prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de equipes 
multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de 
atividades físicas e do desporto. Executar ações correlatas às suas funções em qualquer programa ou projeto sob 
a determinação da Administração. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA Organizar e realizar a docência na área de conhecimento escolar denominada Educação Física, responsável pelo 
tratamento pedagógico da cultura corporal de movimento produzida historicamente, com alunos(as) portadores ou 
não de necessidades especiais, matriculados(as) nas diferentes instituições escolares que constituem seu campo 
de atuação, em seus vários níveis. Realizar pesquisas científicas sobre a Educação Física. Organizar, coordenar, 
realizar, supervisionar e avaliar atividades que envolvam temas da cultura corporal de movimento (esporte, 
danças, jogos, brincadeiras, ginásticas, lutas etc.), tais como: jogos e competições escolares, cursos, mostras, 
festivais, torneios, gincanas e excursões. Elaborar orçamentos relativos a materiais, equipamentos e aparelhos de 
uso na área. Auxiliar, pedagogicamente, o planejamento, a construção, a reforma e /ou a ampliação de 
instalações destinadas à Educação Física. Auxiliar e assessorar órgãos públicos e privados na elaboração, 
implantação, implementação e avaliação de políticas que envolvam a Educação Física como área de 
conhecimento escolar. 

ENGENHEIRO CIVIL Atividades de nível superior, de natureza especializada. Deve elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia, 
estudando características, preparando planos, métodos de trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e 
orientar a construção, manutenção e reparo em obras e assegurar padrões técnicos exigidos, bem como analisar 
processos de solicitações diversas, projetos arquitetônicos de loteamentos, desmembramentos, visando atender 
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as solicitações; e execução de qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições, a qualquer tempo, pertinentes ou correlatas ao cargo e à área. 
 

ENGENHEIRO SANITARISTA Atuar, com outros profissionais, na pesquisa do impacto causado por grandes obras sobre o meio ambiente; 
Projetar construção e operação de estações de tratamento de esgotos; Projetar redes de tubulações de água e de 
esgoto; Projetar a construção de redes de galerias de águas pluviais e de canalização de córregos; Projetar a 
construção de sistemas de coleta de esgoto e de águas paradas; Projetar a construção de redes de água, bem 
como o abastecimento e tratamento; Projetar sistemas para tratamento de líquidos expelidos pela indústria; 
Estudar e projetar equipamentos de controle de emissão de gases poluentes; Planejar coleta, tratamento e 
incineração de resíduos sólidos, relacionados ao lixo industrial; Controlar operações de retirada e de transporte de 
lixo urbano para as estações de tratamento; Executar outras tarefas referentes ao cargo; Executar outras tarefas 
solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função 

FARMACÊUTICO Atividades de nível superior, de natureza especializada. Deve executar diversas tarefas relacionadas com a 
composição e fornecimento de medicamentos (assistência farmacêutica e dispensação) e outros preparados 
semelhantes, de substancias de origem animal e vegetal, de matérias-primas e de produtos acabados, valendo-se 
de técnicas e aparelhos especiais e baseando-se em formulas estabelecidas, para atender às receitas médicas, 
odontológicas e veterinárias; e execução de qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no 
âmbito das atribuições, a qualquer tempo, pertinentes ou correlatas ao cargo e à área. 
 

FISIOTERAPEUTA Prestar assistência fisioterapêutica ambulatorial e domiciliar. Elaborar o Diagnóstico Cinesiológico Funcional, 

prescrever, planejar, ordenar, analisar, supervisionar e avaliar os projetos fisioterapêuticos, a sua eficácia, a sua 

resolutividade e as condições de alta do paciente submetido a estas práticas de saúde. Avaliar o estado funcional 

do paciente, a partir da identidade da patologia clínica intercorrente, de exames laboratoriais e de imagens, da 

anamnese funcional e exame da cinesia, funcionalidade e sinergismo das estruturas anatômicas envolvidas. 

Estabelecer rotinas para a assistência fisioterapêutica, fazendo sempre as adequações necessárias. Solicitar 

exames complementares para acompanhamento da evolução do quadro funcional do paciente, sempre que 

necessário e justificado.  

Trabalhar no sistema de referência e contra referência e recorrer a outros profissionais de saúde e/ou solicitar 

pareceres técnicos especializados, quando necessário. Reformular o programa terapêutico sempre que 

necessário. Registrar no prontuário eletrônico do paciente, as prescrições fisioterapêuticas, sua evolução, as 

intercorrências e as condições de alta da assistência fisioterapêutica. Integrar a equipe multiprofissional de saúde, 

sempre que necessário, com participação plena na atenção prestada ao paciente. Desenvolver estudos e 

pesquisas relacionados à sua área de atuação. Colaborar na formação e no aprimoramento de outros 

profissionais de saúde, orientando estágios e participando de programas de treinamento em serviço. Efetuar 

controle periódico da qualidade e da resolutividade do seu trabalho. Elaborar pareceres técnicos especializados 

sempre que solicitados. Desenvolver atividades, de forma harmônica na equipe multiprofissional de saúde. 

Participação plena na atenção de saúde prestada a cada paciente, na integração das ações 

multiprofissionalizadas, na sua resolutividade e na deliberação da alta do paciente. Participar das reuniões de 

estudos e discussões de casos, de forma ativa e contributiva aos objetivos pretendidos; Zelar pela conservação 

do patrimônio público; Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 

responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito. Ter ética nas relações de trabalho, bem como 

nas relações interpessoais; Manter seu local de trabalho e materiais organizados. 

 

FONOAUDIÓLOGO Atividades que envolve serviços referentes a pesquisa, prevenção, orientação e tratamento de distúrbios de voz, 
fala e linguagem, abrangendo inclusive os processos de leitura, escrita, e matemática, bem como a ministração de 
palestras e cursos de orientação e aperfeiçoamento, junto a população estudantil da rede municipal de ensino e 
nos posto de saúde do município; e execução de qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida 
no âmbito das atribuições, a qualquer tempo, pertinentes ou correlatas ao cargo e à área. 
 

JORNALISTA Informar ao público: Elaborar notícias para divulgação; processar a informação; priorizar a atualidade da notícia; 
divulgar notícias com objetividade; honrar o compromisso ético com o interesse público; respeitar a intimidade, a 
vida privada, a honra e a imagem das pessoas; adequar a linguagem ao veículo. Iniciar o processo de informação: 
Fazer reunião da pauta; elaborar, distribuir e executar pauta; orientar a produção; assegurar o direito de resposta. 
Coletar informação: Definir, buscar e entrevistar fontes de informação; selecionar dados; confrontar dados, fatos e 
versões; apurar e pesquisar informações. Registrar informação: Redigir textos jornalísticos; fotografar e gravar 
imagens jornalísticas; gravar entrevistas jornalísticas; ilustrar matérias jornalísticas; revisar os registros da 
informação; editar informação. Qualificar a informação: Questionar, interpretar e hierarquizar a informação; 
contextualizar fatos; organizar matérias jornalísticas; planejar a distribuição das informações no veículo de 
comunicação; formatar a matéria jornalística; abastecer e acessar banco de dados, imagens e sons. Utilizar 
recursos de Informática. Executar   outras   tarefas   de   mesma   natureza   e   nível   de   complexidade 
associadas ao ambiente organizacional. 

MÉDICO CLINICO GERAL Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes e clientes; implementar ações para promoção da 
saúde; coordena programas e serviços em saúde; efetua perícias; auditorias e sindicâncias médicas, elabora 
documentos e difunde conhecimentos da área medica especialmente na área de Clínica Geral 

MÉDICO ESF Atividades de nível superior, de natureza especializada. Deve realizar consultas clínicas aos usuários da sua área 
adstrita. Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida, da criança ao idoso. 
Realizar consultas e procedimentos no USF e, quando necessário, no domicílio. Realizar as atividades clínicas 
correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na Área Básica. Aliar a atuação clínica à prática da saúde 
coletiva. Fomentar a criação de grupos de patologias específicas como hipertensos, diabéticos, saúde mental, 
entre outros, respondendo tecnicamente por estes grupos. Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e 
emergências. Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do 
tratamento, por meio de um sistema de acompanhamento e de referência e contra referência. Realizar pequenas 
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cirurgias ambulatoriais. Indicar internação hospitalar. Solicitar exames complementares. Verificar e atestar óbito e 
execução de qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições, a qualquer 
tempo, pertinentes ou correlatas ao cargo e à área. Médico do Trabalho - Atividades de nível superior, de 
natureza especializada de grande complexidade. Aplicar os conhecimentos de medicina do trabalho ao ambiente 
de trabalho e a todos os seus componentes e equipe, do modo a reduzir e até eliminar os riscos ali existentes à 
saúde do trabalhador; realizar avaliação clínica (admissionais, periódicos, de retorno ao trabalho e outros) de 
todos os funcionários, prestar quando possível, o primeiro atendimento em casos de urgência de acidentes de 
trabalho, elaborar e executar programas de proteção à saúde dos trabalhadores, participar de campanhas de 
prevenção aos acidentes de trabalho, definir os exames complementares solicitados, conforme as NR’s; e 
execução de qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições, a qualquer 
tempo, pertinentes ou correlatas ao cargo e à área. 

MÉDICO PSIQUIATRA Atividades de nível superior, de alta complexidade, no atendimento de pacientes; realizar consultas ambulatoriais 

individuais, atendimentos em grupos com pacientes e familiares, visando uma atuação em conjunto com os 

demais profissionais da equipe, a fim de promover a saúde e integrar o usuário de forma adequada na 

comunidade em que está inserido; prescrever e acompanhar o tratamento médico especializado, bem como 

suspendê-lo quando necessário; determinar internações para usuários em surto psicótico agudo, com risco 

próprio ou com terceiros; participar no planejamento e organização de atividades reabilitacionais e de integração 

dos pacientes; orientar as famílias quando à conduta e quanto ao tratamento médico, buscando garantir sua 

adesão; avaliar pacientes com objetivo de inserir na modalidade intensiva, assim como dar alta em conjunto com 

a equipe, fazer diagnósticos e aplicar terapia em pacientes, determinar a dosagem dos medicamentos a serem 

ministrados aos pacientes e observar e analisar as reações apresentadas; aplicar psicoterapia através de 

entrevistas com o paciente; efetuar atendimento clínico a alunos de escolas especiais e dar orientação 

profissional, indicando as situações de trabalho mais condizentes com o biotipo e personalidade; atender aos 

familiares do doente informando-os sobre as condições do mesmo; participar do planejamento e execução de 

atividades de programas específicos e de reuniões da equipe de trabalho, contribuir para a análise e avaliação do 

trabalho, em equipe multiprofissional;  Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 

TERAPEUTA OCUPACIONA CAPS - Atuar em laboratório e domicílios na área de saúde mental, na prevenção, tratamento e reabilitação terapêutica 
ocupacional; - Atuar em ambulatório na área de saúde mental; - Realizar visitas domiciliares em casos especiais; - 
Atender pacientes para prevenção, tratamento e reabilitação, utilizando protocolos e procedimentos específicos 
de terapia ocupacional; - Participar de equipe multiprofissional para elaboração de diagnóstico e atividades de 
prevenção e promoção de saúde. 

PSICÓLOGO Atividades de nível superior, de natureza especializada. Procede a estudo e avaliação dos mecanismos de 
comportamento humano, elaborando e aplicando técnicas psicológicas, como testes para a determinação de 
características afetivas, intelectuais, sensoriais ou motoras e outros métodos de verificação, para possibilitar a 
orientação, seleção e diagnóstico e terapia clínicas e na execução de qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições, a qualquer tempo, pertinentes ou correlatas ao cargo e à 
área. 
 

ODONTÓLOGO ESF Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em 
saúde bucal; Realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das 
urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; Realizar a atenção integral em saúde bucal (promoção e proteção 
da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e 
coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento local, com 
resolubilidade; Encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de assistência, mantendo sua 
responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o segmento do tratamento; Coordenar e participar de 
ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; Acompanhar, apoiar e 
desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da Equipe de Saúde da Família, 
buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; Contribuir e participar das atividades de 
educação permanente do ESF. 

MOTORISTA SOCORRISTA - SAMU 

 

Conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de pacientes; conhecer 

integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo; Estabelecer contato radiofônico(ou telefônico) 

com a central de regulação medica e seguir suas orientações; conhecer a malha viária local; Conhecera 

localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados a sistema assistencial local. Auxiliar a equipe de 

saúde nos gestos básicos de suporte à vida; Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; Realizar 

medidas de reanimação cardiorrespiratória básica; Identificar todos os tipos de materiais existentes no veículo de 

socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; Certificado de participação em curso de direção 

defensiva; habilitação com o motorista de veículos de transporte de pacientes, de acordo com a legislação em 

vigor, com carteira nacional de habilitação. Condições Específicas: Ser fiel aos interesses do serviço público, 

evitando denegri-los, dilapidá-los ou conspirar contra os mesmos; Comparecer, atuando com ética e dignamente, 

ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço pré determinada, e dele não se ausentar até a chegada do 

seu substituto; a substituição do plantão deverá se fazer na base; em caso de um atendimento prolongado, que 

exija permanência por mais de uma hora além da escala, o técnico de enfermagem poderá solicitar a substituição 

no local do atendimento; as eventuais trocas de plantão da escala de serviço deverão ser realizadas mediante 

preenchimento e assinatura de um formulário próprio, por ambas as partes, e entregue ao coordenador de 

enfermagem ou seu substituto, com antecedência de 24 horas; no caso de não haver troca oficial de plantão por 

opção das duas partes, a responsabilidade é do profissional que estava escalado originalmente. Cumprir com a 

pontualidade nos seus horários de chegada aos plantões determinados, com mínimo de quinze minutos de 

antecedência; tratar com respeito e coleguismos os demais profissionais, liderando a equipe que lhe for delegada 

com ordem e profissionalismo; Estar uniformizado em todo o período de trabalho do SAMU; Cumprir a escala de 

serviço previamente estabelecida pela Coordenação. Utilização do prontuário eletrônico do Município. Realizar 

registro ponto digital (biométrico) conforme seu horário de trabalho estabelecido em escala de serviço. 
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ANEXO III 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA TODOS OS CARGOS 

 

1. NÍVEL ALFABETIZADO 

 

1.1. Língua Portuguesa: Compreensão de textos informativos e argumentativos; Alfabeto; formas comuns 

de tratamento; plural e singular; aumentativo e diminutivo; feminino e masculino; ortografia; tipos de frases: 

afirmativa, negativa, interrogativa e exclamativa; substantivo; substantivos coletivos; adjetivos; sinônimos e 

antônimos; Separação de sílabas; Noções de fonética; Acentuação gráfica de palavras; estabelecer relações 

entre sequência de fatos ilustrados; Gramática em geral. 

 

1.2. Matemática/Raciocínio Lógico: Tabuada dos números; Números naturais: operações e problemas. 

Unidades de medida de tempo, de comprimento, de massa e de capacidade. Sistema monetário brasileiro. 

Leitura de horas em relógios e de informações em calendários. Reconhecimento de figuras planas (quadrado, 

retângulo, triângulo, círculo). Noções de razões, frações, proporções e porcentagem. Radiciação; 

Divisibilidades; Regras de três simples e composta; Algarismos romanos; Resolução de problemas simples. 

Conteúdos inerentes ao grau de instrução. 

 

2. NÍVEL MÉDIO e TÉCNICO 

 

2.1. Língua Portuguesa: Leitura, análise e compreensão de textos de gêneros diversos, significado 

contextual de palavras e expressões, fonética, pontuação, acentuação gráfica, separação de sílabas, ortografia, 

semântica, classes das palavras, concordância nominal, concordância verbal, regência verbal, crase, análise 

sintática e morfológica, colocação pronominal, pontuação, emprego de certas palavras, emprego das iniciais, 

plural dos compostos, emprego do hífen, vícios de linguagem, figuras de linguagem, estrutura das palavras, 

estilística, Conjugação de verbos, utilização de pronomes, adjetivos, substantivos e suas flexões, Gramática 

em geral. 

 

2.2. Matemática/Raciocínio Lógico: Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos; 

Raiz quadrada de um número qualquer; Teoria dos Conjuntos; Álgebra: sequências, conceitos, operações 

com expressões algébricas; Equações e Inequações; Relações e funções; Funções logarítmicas, exponenciais, 

trigonométricas; Análise Combinatória; Progressões Aritméticas e Geométricas; Regra de três simples e 

composta. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Sistema 

de medidas: comprimento, superfície, volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, velocidade e 

temperatura; Estatísticas: noções básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos; 

Matrizes e Determinantes; Sistema de Equações Lineares; Juros simples e composto; Noções de 

probabilidade. Expressões aritméticas; M.D.C (Máximo divisor Comum). M.M.C (Mínimo Múltiplo 

Comum). Polinômios; Radiciação; Exponenciação. 
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3. NÍVEL SUPERIOR 

 

3.1. Língua Portuguesa: Leitura, análise e compreensão de textos de gêneros diversos, significado 

contextual de palavras e expressões, fonética, pontuação, acentuação gráfica, separação de sílabas, ortografia, 

semântica, classes das palavras, concordância nominal, concordância verbal, regência verbal, crase, análise 

sintática e morfológica, colocação pronominal, pontuação, emprego de certas palavras, emprego das iniciais, 

plural dos compostos, emprego do hífen, vícios de linguagem, figuras de linguagem, estrutura das palavras, 

estilística, Conjugação de verbos, utilização de pronomes, adjetivos, substantivos e suas flexões, Gramática 

em geral. 

 

3.2. Matemática/Raciocínio Lógico: Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos; 

Raiz quadrada de um número qualquer; Teoria dos Conjuntos; Álgebra: sequências, conceitos, operações 

com expressões algébricas; Equações e Inequações; Relações e funções; Funções logarítmicas, exponenciais, 

trigonométricas; Análise Combinatória; Progressões Aritméticas e Geométricas; Regra de três simples e 

composta. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Sistema 

de medidas: comprimento, superfície, volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, velocidade e 

temperatura; Estatísticas: noções básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos; 

Matrizes e Determinantes; Sistema de Equações Lineares; Juros simples e composto; Noções de 

probabilidade. Expressões aritméticas; M.D.C (Máximo divisor Comum). M.M.C (Mínimo Múltiplo 

Comum). Polinômios; Radiciação; Exponenciação. 

 

4. CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: PARA TODOS OS CARGOS 

 

4.1 Conhecimentos Gerais/Atualidades: Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - 

veiculados, pela imprensa falada ou escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas 

e/ou internet. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, Estado de Santa Catarina 

e do Município. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. Símbolos oficiais do Brasil, do Estado 

de Santa Catarina e do Município. Ecologia e meio ambiente. 

 

5. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

CARGO CONTEÚDO ESPECÍFICO/LEGISLAÇÃO 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

AUXILIAR DE ESCRITÓRIO III 

Arquivo e sua documentação: organização de um arquivo; técnicas e métodos de arquivamento; modelos de arquivos e tipos de 
pastas; arquivamento de registros informatizados; elaboração de relatórios e registros. Noções de tipos de organização. Noções de 
estoque. Noções básicas de estatística. Rotinas de pessoal. Rotinas de compras. Rotinas administrativas e de escritório. Cadastro e 
licitações. Rotinas das áreas administrativa e financeira Organismos e autarquias públicas. Noções de Administração Pública. Noções 
sobre funcionamento dos bancos e cartórios. Gestão da qualidade: análise de melhoria de processos. Gerenciamento e gestão de 
equipes. Elaboração e manutenção de banco de dados. Ética profissional e sigilo profissional. Uso de equipamentos de escritório. 
Qualidade no atendimento ao público interno e externo. Comunicação telefônica. Meios de Comunicação. Correspondência 
empresarial e oficial. Formas de tratamento. Abreviações. Documentos. Agenda. Redação de correspondências e atos administrativos 
e outras atividades administrativas junto aos diversos órgãos da Administração Municipal; normas de redação oficial, seguindo as 
regras do Manual de Redação da Presidência da República do Brasil (manual atualizado em 2018: 
 http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-darepublica/manual-de-redacao.pdf); 
Normas de tratamento em comunicações oficiais; Manter-se informado acerca da legislação municipal vigente; conhecimentos acerca 
do relacionamento com os demais servidores públicos municipais, com autoridades municipais, com os munícipes.  
Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

AUXILIAR DE MECÂNICO 

Noções básicas de mecânica de veículos e máquinas pesadas. Funcionamento dos principais 
componentes de um motor à combustão. Montagem e desmontagem das principais peças que compõem 
um motor à combustão. Parte elétrica de veículos pesados. Sistema de suspensão e frenagem de veículos 
pesados. Manutenção e Limpeza de veículos. Ciclo Diesel. Diagnóstico de falhas no sistema Diesel. Eletro 
injetores diesel. Familiarização em máquinas Pesadas. Diagnósticos de falhas elétricas. Elétrica básica: 
Princípios Básicos do Sistema Elétrico. Elétrica aplicada nos equipamentos. Leitura e interpretação de 
esquemas elétricos. Hidráulica básica: princípios básicos do Sistema Hidráulico, hidráulica aplicada em 
máquinas pesadas, bombas Hidráulicas (Palhetas, Pistões, Engrenagens), sistemas Integrados, leitura e 
Interpretação de esquemas Hidráulicos. Diagnóstico de falhas hidráulicas. Conhecimentos sobre atividades 

http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-darepublica/manual-de-redacao.pdf
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específicas de acordo com a descrição do cargo 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Conhecimentos sobre regras e relacionamento interpessoal e social no ambiente de trabalho; Conhecimentos sobre o relacionamento 
dos servidores públicos, entre eles, com as autoridades e com a comunidade, Conhecimentos sobre a limpeza de ambientes nas 
repartições públicas municipais; limpeza de dependências de circulação, dependências de trabalho e dependências sanitárias; 
conhecimentos sobre a prática de limpeza de pisos, assoalhos, paredes, tetos, madeiras, vidraças, mobiliário, em geral; 
conhecimentos sobre produtos químicos, bioquímicos e orgânicos para execução das limpezas antes relacionadas; normas de 
segurança nos serviços de limpeza, inclusive acerca do uso de materiais e equipamentos e proteção individual; conhecimentos de 
serviços de copa, guarda e estocagem de produtos alimentícios; formas e procedimentos para servir  no ambiente de trabalho; 
conhecimentos relacionados ao lixo, sua classificação, separação, coleta e destino adequado; Guarda e armazenagem de materiais e 
utensílios. Técnicas de congelamento e descongelamento. Preparação de salada de frutas, mingaus, sucos, arroz, feijão, macarrão, 
carnes, peixes e ovos. Estocagem de alimentos perecíveis e não perecíveis. Técnicas, equipamentos, Serviços de copa e cozinha, na 
limpeza e manutenção de ambientes internos; conhecimentos sobre a limpeza de dependências sanitárias, pisos, assoalhos, móveis, 
equipamentos, inclusive de informática; EPIs, Vigilância de patrimônio; Prevenção de acidentes; Noções de segurança no trabalho; 
Noções de primeiros socorros. Destinação do lixo, reciclagem. Cuidados que devemos ter com o meio ambiente. Aquecimento global. 
Atmosfera. Poluição. Saneamento básico. Conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do 
emprego público, do serviço público municipal. Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do 
munícipio. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/GARI 

Conhecimentos sobre regras e relacionamento interpessoal e social no ambiente de trabalho; Conhecimentos sobre o relacionamento 
dos servidores públicos, entre eles, com as autoridades e com a comunidade, Conhecimentos sobre a limpeza de ambientes nas 
repartições públicas municipais; limpeza de dependências de circulação, dependências de trabalho e dependências sanitárias; 
conhecimentos sobre a prática de limpeza de pisos, assoalhos, paredes, tetos, madeiras, vidraças, mobiliário, em geral; 
conhecimentos sobre produtos químicos, bioquímicos e orgânicos para execução das limpezas antes relacionadas; normas de 
segurança nos serviços de limpeza, inclusive acerca do uso de materiais e equipamentos e proteção individual; conhecimentos de 
serviços de copa, guarda e estocagem de produtos alimentícios; formas e procedimentos para servir  no ambiente de trabalho; 
conhecimentos relacionados ao lixo, sua classificação, separação, coleta e destino adequado; Guarda e armazenagem de materiais e 
utensílios. Técnicas de congelamento e descongelamento. Preparação de salada de frutas, mingaus, sucos, arroz, feijão, macarrão, 
carnes, peixes e ovos. Estocagem de alimentos perecíveis e não perecíveis. Técnicas, equipamentos, Serviços de copa e cozinha, na 
limpeza e manutenção de ambientes internos; conhecimentos sobre a limpeza de dependências sanitárias, pisos, assoalhos, móveis, 
equipamentos, inclusive de informática; EPIs, Vigilância de patrimônio; Prevenção de acidentes; Noções de segurança no trabalho; 
Noções de primeiros socorros. Destinação do lixo, reciclagem. Cuidados que devemos ter com o meio ambiente. Aquecimento global. 
Atmosfera. Poluição. Saneamento básico. Conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do 
emprego público, do serviço público municipal. Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do 
munícipio. 

CARPINTEIRO 

A carpintaria e o carpinteiro Ferramentas e instrumentos do carpinteiro de formas; Corte de peças de madeira; Montagem e 
desmontagem de formas; Escoramento e estruturas auxiliares; Leitura e interpretação de projetos; Planejamento e organização do 
trabalho na construção; Introdução; Carpintaria e marcenaria; Móveis de assento, apoio e repouso; Móveis de conter ou de guardar; 
Colas e acabamentos; A tipologia dos móveis contemporâneos. 

COZINHEIRO 

Conhecimentos sobre regras e relacionamento interpessoal e social no ambiente de trabalho; Conhecimentos sobre o relacionamento 
dos servidores públicos, entre eles, com as autoridades e com a comunidade, Conhecimentos sobre a limpeza de ambientes nas 
repartições públicas municipais; limpeza de dependências de circulação, dependências de trabalho e dependências sanitárias; 
conhecimentos sobre a prática de limpeza de pisos, assoalhos, paredes, tetos, madeiras, vidraças, mobiliário, em geral; 
conhecimentos sobre produtos químicos, bioquímicos e orgânicos para execução das limpezas antes relacionadas; normas de 
segurança nos serviços de limpeza, inclusive acerca do uso de materiais e equipamentos e proteção individual; conhecimentos de 
serviços de copa, guarda e estocagem de produtos alimentícios; formas e procedimentos para servir  no ambiente de trabalho; 
conhecimentos relacionados ao lixo, sua classificação, separação, coleta e destino adequado; Guarda e armazenagem de materiais e 
utensílios. Técnicas de congelamento e descongelamento. Preparação de salada de frutas, mingaus, sucos, arroz, feijão, macarrão, 
carnes, peixes e ovos. Estocagem de alimentos perecíveis e não perecíveis. Técnicas, equipamentos, Serviços de copa e cozinha, na 
limpeza e manutenção de ambientes internos; conhecimentos sobre a limpeza de dependências sanitárias, pisos, assoalhos, móveis, 
equipamentos, inclusive de informática; EPIs, Vigilância de patrimônio; Prevenção de acidentes; Noções de segurança no trabalho; 
Noções de primeiros socorros. Destinação do lixo, reciclagem. Cuidados que devemos ter com o meio ambiente. Aquecimento global. 
Atmosfera. Poluição. Saneamento básico. Conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do 
emprego público, do serviço público municipal. Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do 
munícipio. 
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ELETRICISTA 

Instalação e manutenção preventiva e corretiva das redes de distribuição de energia, de equipamentos elétricos em geral, motores, 
painéis, transformadores e demais instalações, diagnósticos dos defeitos, consertos, troca de componentes sempre que necessário. 
Materiais na área de eletricidade. Instalações elétricas e lógicas (dados e voz). Operação e/ou utilização de equipamentos, instalações 
e materiais. Normas técnicas concernentes aos respectivos processos de trabalho. Equipe de instalação, montagem, operação, reparo 
ou manutenção. Mensuração e controle de qualidade. Dispositivos de manobra e sinalização, contator, temporizador, botoeiras, 
sensores, chaves fim de curso, sinaleiros. Dispositivos de proteção, disjuntor, fusíveis, relé térmico de sobrecarga, disjuntor motor, relé 
falta de fase. Transformadores de potencial e corrente. Instalação de motor de indução trifásico comandado por chave magnética de 
partida direta. Instalação de motor de indução trifásico comandado por chave magnética de partida direta com reversão. Instalação de 
motor de indução trifásico com chave magnética para partida estrela-triângulo. Instalação de motor de indução trifásico com chave 
magnética para partida compensada. Instalação de motor de indução trifásico com chave magnética para frenagem por corrente 
retificada. Chave de partida suave, tecnologia, princípio de funcionamento, aplicações e parametrização. Grandezas elétricas, 
corrente, tensão, resistência, potência e energia. Medição de grandezas elétricas. Lei de ohm e resistividade. Circuitos elétricos. 
Associação de resistores. Magnetismo e eletromagnetismo. Corrente alternada, características e tipos de carga. Potência em corrente 
alternada e fator de potência. Circuito trifásico. Tecnologia e princípio de funcionamento. Aplicações. Parametrização do inversor de 
frequência. Introdução à segurança com eletricidade. Riscos em instalações e serviços com eletricidade: o choque elétrico, 
mecanismos e efeitos. Arcos elétricos. Queimaduras e quedas. Campos eletromagnéticos. Técnicas de análise de risco. Medidas de 
controle do risco elétrico: desenergização; aterramento funcional (tn/tt/it) de proteção, temporário, equipotencialização. Seccionamento 
automático da alimentação. Dispositivos a corrente de fuga: extra baixa tensão, barreiras e invólucros, bloqueios e impedimentos, 
obstáculos e anteparos. Isolamento das partes vivas: isolação dupla ou reforçada. Colocação fora de alcance. Separação elétrica. 
Normas técnicas brasileiras. Qualificação, habilitação, capacitação e autorização. Equipamentos de proteção coletiva. Equipamentos 
de proteção individual. Rotinas de trabalho - procedimentos: instalações desenergizadas. Liberação para serviços. Sinalização. 
Inspeções de áreas, serviços, ferramental e equipamento. Documentação de instalações elétricas. Riscos adicionais: altura, 
ambientes confinados, áreas classificadas, umidade, condições atmosféricas. Acidentes de origem elétrica. Primeiros socorros. 
Responsabilidades. Eletrodutos. Condutores elétricos. Tomadas quadro de distribuição monofásico. Aterramento. Lâmpadas. 
Interruptores. Variador de luminosidade. Relé fotoelétrico. Sensor de presença. Relé de impulso. Campainha, cigarra e sirene. Porteiro 
eletrônico. Programador horário. Padrão de entrada da concessionária local de energia elétrica. Motobomba monofásica comandada 
por automático de nível. Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia. Estatuto e regime jurídico dos 
servidores públicos do munícipio de Lauro Muller. 

MOTORISTA 

Conhecimentos sobre regras e relacionamento interpessoal e social no ambiente de trabalho; Conhecimentos sobre o relacionamento 

dos servidores públicos, entre eles, com as autoridades e com a comunidade; Código de Trânsito Brasileiro: conceitos e definições. 

Sistema Nacional de Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta: o trânsito, a via pública, passagem de nível, ciclovia e ciclo 

faixa, parar, estacionar, classificação das vias públicas, velocidades permitidas (máxima e mínima) para as vias públicas. Regras 

fundamentais de trânsito. Sinalização. Pedestre e condutores não motorizados: o cidadão, a educação para o trânsito, processo 

habilitação do condutor Categorias de habilitação. Inclusão e mudança das categorias de habilitação. O Veículo: equipamentos e 

acessórios, licenciamento, IPVA, DPVAT. Disposições gerais. Penalidades. Medidas Administrativas. Infrações. Crimes de trânsito. 

Direção defensiva: conceito. Acidente evitável e acidente inevitável Direção preventiva e corretiva. Tipos de atenção, Causas de 

acidentes: imperícia, imprudência e negligência. Condições adversas. Elementos da prevenção de acidentes. Interação condutor 

veículo. Equipamentos de segurança, de informação, de comunicação. Inspeção do veículo. Ergonomia. Tipos de colisão. Manobras 

de marcha à ré. Distâncias de reação, frenagem, parada e segmento. Força centrifuga e força centrípeta. Aquaplanagem ou 

hidroplanagem. Mecânica (gasolina, etanol e diesel). Chassi. Motor. Tempo de funcionamento do motor. Órgãos e anexos: sistema de 

alimentação, sistema de distribuição, sistema de ignição, sistema de lubrificação e sistema de arrefecimento. Órgãos e anexos: 

sistema elétrico, sistema de transmissão, sistema de suspensão, sistema de direção, sistema de freios. Pneus e rodas. Primeiros 

socorros: conceito, definições e seus meios. Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia. Lei Orgânica do 

Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
MOTONIVELADORA. 

Conhecimentos sobre regras e relacionamento interpessoal e social no ambiente de trabalho; Conhecimentos sobre o relacionamento 
dos servidores públicos, entre eles, com as autoridades e com a comunidade; Código de Trânsito Brasileiro: conceitos e definições. 
Sistema Nacional de Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta: o trânsito, a via pública, passagem de nível, ciclovia e ciclo 
faixa, parar, estacionar, classificação das vias públicas, velocidades permitidas (máxima e mínima) para as vias públicas. Regras 
fundamentais de trânsito. Sinalização. Pedestre e condutores não motorizados. Peças e ferramentas convencionais; sistemas de 
direção (convencional, direção hidráulica); sistemas de freios: funcionamento de freios , feios mecânicos, sistema hidráulicos, cilindros; 
suspenção: molas e amortecedores; rodas e pneus; desgaste de pneus; geometria de eixo; motores a explosão: tipos de motores 
(elementos essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; filtragem de óleo, lubrificação, 
sistema de refrigeração, partida, freio motor, graxas para rolamento, manutenção e lubrificação); operação prática com máquinas e 
equipamentos, direção defensiva, primeiros socorros, cargas perigosas, placas de sinalização, equipamentos obrigatórios, 
manutenção e reparos no veículo/máquina, avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade, controle 
quilometragem/combustíveis/lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo/máquina, condições adversas, segurança, instrumentos 
e controle, procedimento de operações, verificações diárias, manutenção periódica, ajustes, diagnóstico de falhas, engrenagens. 
Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia.  Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos 
servidores públicos do munícipio. 

OPERADOR DE MÁQUINAS PÁ 
CARREGADEIRA. 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
RETROESCAVADEIRA. 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. 

PEDREIRO 

Conhecimentos sobre regras e relacionamento interpessoal e social no ambiente de trabalho; Conhecimentos sobre o relacionamento 
dos servidores públicos, entre eles, com as autoridades e com a comunidade; Consertos, instrumentos de trabalho, segurança no 
trabalho, interpretação de Plantas de Engenharia. Estabilidade de muros e arrímo. Permeabilidade. Materiais de construção: 
aglomerantes; cimento e agregados; preparos, utilização e controle do concreto. Alvenaria e revestimentos de paredes e pisos. 
Orçamentos, custos. Questões que simulam as atividades da rotina diária do trabalho. Atribuições do cargo. Prevenção de acidentes 
no trabalho. Equipamentos de segurança. Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia.  
LEGISLAÇÃO SUGERIDA: 
- LAURO MULLER, Lei Orgânica do município,  
- LAURO MULLER, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

PINTOR 

Instrumentos, equipamentos e materiais de pintura. Tipos de tintas e suas adequações para cada tipo de material e serviço de pintura. 
Tipos de removedor solvente e suas características específicas. Tipos de pincéis, rolos e lixas e suas adequações para cada tipo de 
tinta e serviço de pintura. Tipos de pinturas. Pintura com ar-comprimido. Preparação de peças com lixamento manual e mecânico, 
massas e vernizes. Preparação de peças e locais para aplicação da pintura. Sequência adequada para pintura de ambientes. 
Problemas comuns durante a aplicação da tinta: manchas, bolhas, tonalidades. Tipos de cor e tonalidades. Sistema padrão de cores. 
 Ferramentas e suas adequações para cada tipo de produto, etapas e serviços de pintura. Equipamentos de proteção individual. 
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Segurança do trabalho; Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade. 
 Direitos e Deveres Individuais e Coletivos;Relações Humanas no trabalho; 
 Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral;  Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção 
Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva;  Conhecimento das Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 
 Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais;  Conhecimentos básicos 
sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 

RECEPCIONISTA 

Conhecimentos sobre regras e relacionamento interpessoal e social no ambiente de trabalho; Conhecimentos sobre o relacionamento 
dos servidores públicos, entre eles, com as autoridades e com a comunidade. O processo de comunicação. A comunicação: fatores 
determinantes e barreiras. A comunicação nas organizações. Administração de conflitos: desenvolvimento de trabalho em equipe. 
Métodos de atendimento ao público. Cliente externo e interno. Atendimento telefônico e de balcão. O perfil do profissional de 
atendimento. Interação com o público interno e externo. Adequação da indumentária. Técnicas de redação oficial conforme Manual de 
Redação Oficial da Presidência da República. Procedimentos administrativos. Noções básicas de organização de arquivos e fichários. 
Correspondência oficial: conceito, classificação; recepção e expedição de correspondência em geral; Protocolo: conceito, sistema de 
protocolo. O conhecimento e uso eficiente do telefone (PABX), recebimento e transmissão de mensagens telefônicas. Ética 
profissional. Cidadania: direitos e deveres do cidadão. Técnicas de Atendimento ao Público (telefone, atendimento eletrônico e 
atendimento pessoal). Noções de qualidade total. Noções básicas de organograma. Aspectos gerais da redação oficial: 
Impessoalidade, A Linguagem dos Atos e Comunicações Oficiais, Formalidade e Padronização e Concisão e Clareza. As 
comunicações oficiais: Pronomes de Tratamento, Concordância com os Pronomes de Tratamento, Emprego dos Pronomes de 
Tratamento, Fechos para Comunicações e Identificação do Signatário. Correspondências Oficiais (Ofício, Aviso, Memorando, 
Exposição de motivos, Mensagem, Telegrama, Fax, Correio Eletrônico): partes do documento, forma de diagramação, definição, 
finalidade, forma e estrutura, valor documental). 

SERVENTE 

Conhecimentos sobre regras e relacionamento interpessoal e social no ambiente de trabalho; Conhecimentos sobre o relacionamento 
dos servidores públicos, entre eles, com as autoridades e com a comunidade, Conhecimentos sobre a limpeza de ambientes nas 
repartições públicas municipais; limpeza de dependências de circulação, dependências de trabalho e dependências sanitárias; 
conhecimentos sobre a prática de limpeza de pisos, assoalhos, paredes, tetos, madeiras, vidraças, mobiliário, em geral; 
conhecimentos sobre produtos químicos, bioquímicos e orgânicos para execução das limpezas antes relacionadas; normas de 
segurança nos serviços de limpeza, inclusive acerca do uso de materiais e equipamentos e proteção individual; conhecimentos de 
serviços de copa, guarda e estocagem de produtos alimentícios; formas e procedimentos para servir  no ambiente de trabalho; 
conhecimentos relacionados ao lixo, sua classificação, separação, coleta e destino adequado; Guarda e armazenagem de materiais e 
utensílios. Técnicas de congelamento e descongelamento. Preparação de salada de frutas, mingaus, sucos, arroz, feijão, macarrão, 
carnes, peixes e ovos. Estocagem de alimentos perecíveis e não perecíveis. Técnicas, equipamentos, Serviços de copa e cozinha, na 
limpeza e manutenção de ambientes internos; conhecimentos sobre a limpeza de dependências sanitárias, pisos, assoalhos, móveis, 
equipamentos, inclusive de informática; EPIs, Vigilância de patrimônio; Prevenção de acidentes; Noções de segurança no trabalho; 
Noções de primeiros socorros. Destinação do lixo, reciclagem. Cuidados que devemos ter com o meio ambiente. Aquecimento global. 
Atmosfera. Poluição. Saneamento básico. Conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do 
emprego público, do serviço público municipal. Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do 
munícipio. 

SOLDADOR 

Normas de segurança Uso de EPI; - Processo Eletrodo Revestido - Processo Mig/Mag Processo TIG - Processo oxigás; Preparação 
de juntas – Consumíveis; Equipamentos de Soldagem Soldagem de aço baixo carbono e médio carbono; Posições de soldagem 
(Conforme norma ASME) - Simbologia de soldagem conforme norma ABNT Defeitos de soldagem, suas causas e soluções - 
Equipamentos de Segurança e Limpeza - Metrologia (escala, trena e paquímetro), Leitura e Interpretação de desenho técnico 
mecânico. 

TRATORISTA AGRÍCOLA 

Conhecimentos sobre regras e relacionamento interpessoal e social no ambiente de trabalho; Conhecimentos sobre o relacionamento 
dos servidores públicos, entre eles, com as autoridades e com a comunidade; Código de Trânsito Brasileiro: conceitos e definições. 
Sistema Nacional de Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta: o trânsito, a via pública, passagem de nível, ciclovia e ciclo 
faixa, parar, estacionar, classificação das vias públicas, velocidades permitidas (máxima e mínima) para as vias públicas. Regras 
fundamentais de trânsito. Sinalização. Pedestre e condutores não motorizados. Peças e ferramentas convencionais; sistemas de 
direção (convencional, direção hidráulica); sistemas de freios: funcionamento de freios , feios mecânicos, sistema hidráulicos, cilindros; 
suspenção: molas e amortecedores; rodas e pneus; desgaste de pneus; geometria de eixo; motores a explosão: tipos de motores 
(elementos essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; filtragem de óleo, lubrificação, 
sistema de refrigeração, partida, freio motor, graxas para rolamento, manutenção e lubrificação); operação prática com máquinas e 
equipamentos, direção defensiva, primeiros socorros, cargas perigosas, placas de sinalização, equipamentos obrigatórios, 
manutenção e reparos no veículo/máquina, avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade, controle 
quilometragem/combustíveis/lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo/máquina, condições adversas, segurança, instrumentos 
e controle, procedimento de operações, verificações diárias, manutenção periódica, ajustes, diagnóstico de falhas, engrenagens. 
Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia.  Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos 
servidores públicos do munícipio. 

VIGIA 

Conhecimentos sobre regras e relacionamento interpessoal e social no ambiente de trabalho; Conhecimentos sobre o relacionamento 
dos servidores públicos, entre eles, com as autoridades e com a comunidade; Direitos, deveres e proibições aplicáveis ao servidor 
público previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Noções básicas relacionadas ao exercício das atribuições do cargo. 
Noções básicas de organização, higiene e limpeza no local de trabalho. Uso de equipamentos de Proteção. Uso de armas. Noções 
básicas de segurança pública e primeiros socorros. Ações recomendadas quando da ocorrência de eventos de furtos, roubos e 
depredações do patrimônio público. Conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do emprego 
público, do serviço público municipal.  
LEGISLAÇÃO SUGERIDA: 
- LAURO MULLER, Lei Orgânica do município,  
- LAURO MULLER, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

NÍVEL MÉDIO 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 
UBS FRANCISCA KORB – CENTRO 

Conhecimentos sobre regras e relacionamento interpessoal e social no ambiente de trabalho; Conhecimentos sobre o relacionamento 
dos servidores públicos, entre eles, com as autoridades e com a comunidade; conhecimentos acerca da abordagem nas visitas 
domiciliares e no relacionamento com as pessoas, as famílias e as comunidades da área geográfica de abrangência de atuação; 
Promoção, prevenção e proteção à saúde; Princípios e Diretrizes do SUS; Cartão Nacional de Saúde; Noções de ética e cidadania; 
Cadastramento familiar e territorial; Conceito de territorialização, micro área e área de abrangência; Principais problemas de saúde da 
população e recursos existentes para enfrentamento dos problemas entre estes, hipertensão e diabetes; Saúde da criança, 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 
UBS ZELI ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
CUNHA – BARRO BRANCO 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 
UBS JOÃO NAZÁRIO – SUMARÉ 

adolescente; Noções de vigilância em saúde; Sistema de informação da atenção básica – E-SUS; Conceito da estratégia saúde da 
família; Visita domiciliar; Constituição de equipe da Saúde da família; Controle Social; Participação Social; Objetivos da estratégia 
saúde da família Noções básicas de saúde pública: Ações de Saúde da Criança, do Adolescente, do Homem, da Mulher e do Idoso; 
Saúde mental; Atenção à pessoa com deficiência; Violência familiar; Doenças transmitidas por vetores; Noções básicas de 
epidemiologia, meio ambiente e saneamento básico; Aleitamento materno, saúde mental, violência intrafamiliar; Dengue; Controle do 
Tabagismo; Cartão Nacional do SUS; Saúde da Mulher; Programa Nacional de Imunização; Bolsa Família; Tuberculose; Hanseníase; 
Programa Saúde na Escola; Atribuições específicas do Agente Comunitário de Saúde – ACS. Lei Orgânica do Município, Estatuto e 
regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

BIBLIOGRAFIAS SUGERIDAS: 

 ✓ O TRABALHO DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. BRASIL. Ministério da Saúde. O trabalho do Agente Comunitário de 
Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2009. (Série F. Comunicação e Educação em Saúde). Disponível em: 
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/manual_acs.pdf 

 ✓ GUIA PRÁTICO DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. Disponível em: 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/guia_acs.pdf 

✓ GUIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf  

✓ VIGILÂNCIA AMBIENTAL EM SAÚDE. Fundação Nacional de Saúde. – Brasília: FUNASA, 2002. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_sinvas.pdf  

✓ A SOCIEDADE CONTRA A DENGUE. Ministério da Saúde. – Brasília: Ministério da Saúde, 2002. Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/sociedade_contra_dengue.pdf  

✓ POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO BÁSICA. Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html  

✓ CADERNOS DE ATENÇÃO BÁSICA. PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA. Disponível em 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/implantacao_unidade_saude_familia_cab1.pdf  

✓ MANUAL DE SANEAMENTO. 3ª ED. REV. Itens 2.3 – Doenças relacionadas com a água; Capítulo 3 – item 3.1 – Considerações 

gerais; 3.2 – Esgotos domésticos; 3.3 – Conceito de contaminação; 3.4 – Sobrevivência das bactérias; 3.5 – Estabilização dos 
escretas; 3.6 – Doenças relacionadas com os esgotos; 4.9 – Resíduos de serviços de saúde; 4.10 – Mobilização comunitária; 5.6 – 
Ações desenvolvidas no combate à malária; 7.5 – Sinais indicativos da presença de roedores. 8.1 – Introdução e 8.2 – Doenças 
transmitidas por alimentos (DTA). Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_saneamento_3ed_rev_p1.pdf 

CADERNOS DE ATENÇÃO BÁSICA:  

✓ Volume nº 12 – Obesidade; Volume nº 13 – Controle dos Cânceres do Colo de Útero e da Mama; Volume nº 14 – Prevenção Clínica 
de Doença Cardiovascular, Cerebrovascular e Renal crônica. Volume nº 15 – Hipertensão Arterial Sistêmica; Volume nº 36 – Diabetes 
Mellitus; Volume nº 17 – Saúde Bucal; Volume nº 18 – HIV/AIDS, Hepatites e outras DST; Volume nº 19 – Envelhecimento e Saúde da 
Pessoa Idoso; Volume nº 20 – Carência de Micronutrientes; Volume nº 21 – Vigilância em Saúde; Volume nº 23 – Saúde da Criança. 

✓ CONSTITUIÇÃO FEDERAL – Artigos 196 a 200.  

✓ LEI FEDERAL 8.080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências e DECRETO Nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 
19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência 
à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.  

✓ LEI FEDERAL 8.142/90 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  

✓ LEI FEDERAL 10.741/2003 - Dispõe sobre o Estatuto do Idoso.  

✓ LEI FEDERAL 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.  

✓ POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO BÁSICA - Portaria nº 2.436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 

estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

✓ LEI FEDERAL 11.350/2006 - Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de pessoal amparado 

pelo parágrafo único do art. 2o da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá outras providências – alterada pela 

LEI Nº 13.595/2018. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 
UBS ANGÉLICA MACHADO (DONA DUI) 
– ARIZONA 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 
UBS ANTÔNIO JOSÉ LEOPOLDINO – 
GUATÁ 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 
UBS VALDEMAR MENDES – ITANEMA 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Arquivo e sua documentação: organização de um arquivo; técnicas e métodos de arquivamento; modelos de arquivos e tipos de 
pastas; arquivamento de registros informatizados; elaboração de relatórios e registros. Noções de tipos de organização. Noções de 
estoque. Noções básicas de estatística. Rotinas de pessoal. Rotinas de compras. Rotinas administrativas e de escritório. Cadastro e 
licitações. Rotinas das áreas administrativa e financeira Organismos e autarquias públicas. Noções de Administração Pública. Noções 
sobre funcionamento dos bancos e cartórios. Gestão da qualidade: análise de melhoria de processos. Gerenciamento e gestão de 
equipes. Elaboração e manutenção de banco de dados. Ética profissional e sigilo profissional. Uso de equipamentos de escritório. 
Qualidade no atendimento ao público interno e externo. Comunicação telefônica. Meios de Comunicação. Correspondência 
empresarial e oficial. Formas de tratamento. Abreviações. Documentos. Agenda. Redação de correspondências e atos administrativos 
e outras atividades administrativas junto aos diversos órgãos da Administração Municipal; normas de redação oficial, seguindo as 
regras do Manual de Redação da Presidência da 
República do Brasil (manual atualizado em 2018: 
 http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-darepublica/manual-de-redacao.pdf); 
Normas de tratamento em comunicações oficiais; Manter-se informado acerca da legislação municipal vigente; conhecimentos acerca 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/manual_acs.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/guia_acs.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_sinvas.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/sociedade_contra_dengue.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/implantacao_unidade_saude_familia_cab1.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_saneamento_3ed_rev_p1.pdf
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-darepublica/manual-de-redacao.pdf
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do relacionamento com os demais servidores públicos municipais, com autoridades municipais, com os munícipes. Lei Orgânica do 
Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR 

Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, 
ética da responsabilidade, da humanidade; Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; Relações Humanas no trabalho; Primeiros 
Socorros; A ideologia da Educação; Criança e Adolescente: direitos e proteção; Cuidados a serem tomados com a integridade física 
da criança; Ética profissional; Medidas de Segurança; Noções de Higiene e bem-estar; Regras de Comunicação e interação; 
Segurança no Trabalho; Disciplina e vigilância das crianças; Hierarquia; Controle e movimentação das crianças; Cotidiano escolar; A 
prática educativa; Cognição, afeto e moralidade; A indisciplina na escola, o Bullying escolar; Necessidades educativas especiais; 
Noções relacionadas à Administração escolar; Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; Cuidados que 
devem ser tomados no transporte de alunos: embarque e desembarque, vistoriar veículo em cada trajeto, assentados 
adequadamente; Cuidados com a higienização do veículo de transporte; Medidas de segurança a serem adotadas no transporte de 
alunos. Noções Básicas de Primeiros Socorros; EPI´s Equipamentos de Proteção Individual. 
 (http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf).  
Legislações sugeridas: Lei Federal nº 8069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

✓ CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - Artigo nº 5 (dos direitos e deveres individuais e coletivos), Artigo nº 205 ao nº 214 (da 
educação);  

✓ LEI FEDERAL Nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  

✓ LEI FEDERAL Nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;  

✓ BRASIL; Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial - Série Educação Inclusiva - Referências 
para Construção dos Sistemas Educacionais Inclusivos: A Família, o Município, A escola e a Fundamentação filosófica - Brasília 2006. 
Disponível em: 
 ttp://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12646%3Aserieeducacao-inclusiva-referencias-
paraconstrucao-dos-sistemas-educacionaisinclusivos&catid=192%3Aseesp-esducacao-especial&Itemid=860 
Legislação de Trânsito: Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e suas alterações. Lei nº 10.098/94 – Estabelece normas gerais e 
critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 
Conhecimentos acerca do relacionamento com os demais servidores públicos municipais, com autoridades municipais, com os 
munícipes. Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

MONITOR 

Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, 
ética da responsabilidade, da humanidade; Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; Relações Humanas no trabalho; Primeiros 
Socorros; A ideologia da Educação; Criança e Adolescente: direitos e proteção; Cuidados a serem tomados com a integridade física 
da criança; Ética profissional; Medidas de Segurança; Noções de Higiene e bem-estar; Regras de Comunicação e interação; 
Segurança no Trabalho; Disciplina e vigilância das crianças; Hierarquia; Controle e movimentação das crianças; Cotidiano escolar; A 
prática educativa; Cognição, afeto e moralidade; A indisciplina na escola, o Bullying escolar; Necessidades educativas especiais; 
Noções relacionadas à Administração escolar; Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; Cuidados que 
devem ser tomados no transporte de alunos: embarque e desembarque, vistoriar veículo em cada trajeto, assentados 
adequadamente; Cuidados com a higienização do veículo de transporte; Medidas de segurança a serem adotadas no transporte de 
alunos. Noções Básicas de Primeiros Socorros; EPI´s Equipamentos de Proteção Individual. 
 (http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf).  
Legislações sugeridas: Lei Federal nº 8069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

✓ CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - Artigo nº 5 (dos direitos e deveres individuais e coletivos), Artigo nº 205 ao nº 214 (da 
educação);  

✓ LEI FEDERAL Nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  

✓ LEI FEDERAL Nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;  

✓ BRASIL; Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial - Série Educação Inclusiva - Referências 
para Construção dos Sistemas Educacionais Inclusivos: A Família, o Município, A escola e a Fundamentação filosófica - Brasília 2006. 
Disponível em: 
 ttp://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12646%3Aserieeducacao-inclusiva-referencias-
paraconstrucao-dos-sistemas-educacionaisinclusivos&catid=192%3Aseesp-esducacao-especial&Itemid=860 
Legislação de Trânsito: Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e suas alterações. Lei nº 10.098/94 – Estabelece normas gerais e 
critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 
Conhecimentos acerca do relacionamento com os demais servidores públicos municipais, com autoridades municipais, com os 
munícipes. Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

NÍVEL TÉCNICO 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO 

Conhecimentos básicos das estruturas anatômicas da cabeça e pescoço, tecidos moles da cavidade bucal e demais componentes do 
aparelho estomatognático; Conhecimento da fisiologia da mastigação e deglutição; Reconhecimento da dentição permanente e 
temporária através da representação gráfica e numérica; Características gerais e idade de irrupção dentária; Morfologia da dentição; 
Noções gerais de microbiologia; Meios de proteção de infecção na prática odontológica; Meios de contaminação de hepatite, Aids, 
tuberculose, sífilis e herpes; Formação e colonização da placa bacteriana; Higiene bucal: importância, definição e técnicas; Doença 
periodontal: etiologia, classificação, características clínicas, epidemiologia, terapêutica básica e manutenção; Cárie dental: etiologia, 
classificação, características clínicas, epidemiologia, terapêutica básica e manutenção, métodos de prevenção e identificação de 
grupos de risco; Uso de fluoretos como medicamento em suas variadas formas e toxicologia; Técnicas radiográficas intrabucais 
clássicas e suas variações; Técnicas de afiação do instrumental periodontal; Técnicas de isolamento do campo operatório; Técnicas 
para esterilização de material; Proteção do complexo dentina-polpa; Técnicas de aplicação de materiais restauradores; Técnicas de 
testes de vitalidade pulpar; Conhecimento do funcionamento e manutenção do equipamento odontológico; Reconhecimento e 
aplicação dos instrumentos odontológicos; Noções De Assepsia. Noções De Biossegurança. Noções De Esterilização De Instrumental. 
Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia.  
LEGISLAÇÃO SUGERIDA: 
- LAURO MULLER, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

TÉCNICO ENFERMAGEM SAMU 
Conteúdos: Saúde Pública; SUS; Programas Preventivos; Higiene (esterilização, desinfecção); Instrumentos cirúrgicos; Material de 
laboratório; Intoxicações; Fraturas; Vacinas; Calendário de Vacinas; Doenças infecto contagiosas; Coagulação; Hemorragias; 

http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf
http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf
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Mordeduras e Picadas venenosas; Interpretações de sinais e sintomas; Atribuições na saúde pública; Didática aplicada à 
enfermagem. Ética e legislação em enfermagem: Princípios básicos de ética; Regulamentação do exercício profissional; Código de 
ética dos profissionais de enfermagem; Implicações éticas e jurídicas no exercício da enfermagem. Técnicas básicas de enfermagem: 
Sinais vitais; Mensuração de altura e peso; Assepsia e controle de infecção; Biossegurança; Administração de medicamentos (noções 
de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise); Prevenção 
de úlceras de pressão; Sondagens gástrica e vesical; Coleta de material para exames laboratoriais; Oxigenioterapia; Curativo; 
Administração de dieta oral, enteral, parenteral. Enfermagem médico-cirúrgica: Cuidados de enfermagem ao paciente com distúrbios 
endócrinos, cardiovasculares, pulmonares, autoimunes e reumatológicos, digestivos, neurológicos e do sistema hematopoiético; 
Preparo acondicionamento e métodos de esterilização e desinfecção de materiais; Atendimento de emergência: parada 
cardiorrespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados convulsivos e comatosos, hemorragias, queimaduras, urgências 
ortopédicas; Vias de transmissão, profilaxia e cuidados de enfermagem relacionados a doenças transmissíveis e parasitárias. 
Enfermagem materno-infantil: Assistência à gestante no período pré-natal, pré-parto, parto e puerpério; Complicações obstétricas; 
Recém-nascido normal e patológico; Crescimento e desenvolvimento da criança; Aleitamento materno; Doenças da Primeira Infância. 
Enfermagem em Saúde Pública: Processo saúde - doença; Imunizações; Vigilância epidemiológica; Atenção à saúde da criança e do 
adolescente, do adulto, da mulher e do idoso. Noções de administração aplicada à enfermagem. Conhecimentos básicos inerentes as 
atividades do cargo. Saúde da mulher; Saúde da criança; Saúde do adulto; Saúde do idoso; Doenças sexualmente 
transmissíveis/AIDS; O trabalho do agente comunitário de saúde; O programa de saúde da família; Vigilância à saúde: perfil 
epidemiológico, vacina, endemias e epidemias, Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; Assepsia e 
Antissepsia; Esterilização: úmida e a seco, agentes químicos; Micro-organismos patogênicos: protozoários, fungos, bactérias, 
microbactérias e vírus; Sinais vitais; Saúde da mulher – Pré-natal, parto e puerpério; Prevenção do Câncer de Mama: Métodos 
contraceptivos. Climatério; Gravidez na Adolescência; Saúde da criança (Puericultura e Pediatria. Imunização); Saúde do 
Adolescente; Saúde do Adulto (Programas de hipertensão, diabetes, AIDS, Tuberculose e Hanseníase); Fundamentos de 
Enfermagem (Curativo, Sondagem, Inalação) Doenças Sexualmente Transmissíveis; Infecção Hospitalar; Medidas de higiene e 
segurança para o trabalhador de enfermagem; Emergências clínico-cirúrgicas e assistência de enfermagem; Primeiros Socorros 
(Traumas, Fraturas, Queimaduras); Enfermagens, Cálculos e Administração de Medicamentos; Lei Orgânica do Município, Estatuto e 
regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

✓ Código de Ética de Enfermagem do Conselho Regional de Enfermagem (COREN);  

✓ Conselho Federal de Enfermagem (COFEN);  

✓ SUS – Sistema Único de Saúde - Princípios e Diretrizes/Ministério da Saúde;  

✓ Guia de Vigilância em Saúde – vol. Único – atualizado;  

✓ DECRETO FEDERAL Nº 7.508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde.  

✓ CONSTITUIÇÃO FEDERAL - Artigos 196 a 200.  

✓ LEI FEDERAL 8.080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências e DECRETO Nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 
19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência 
à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. ; Conhecimentos gerais inerentes à área de atuação, do conjunto de 
atribuições do emprego público, do serviço público municipal; Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores 
públicos do munícipio.  

✓ LEI FEDERAL 8.142/90 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 

transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  

✓LEI FEDERAL 10.741/2003 - Dispõe sobre o Estatuto do Idoso.  

✓ LEI FEDERAL 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

✓ LEI FEDERAL 11.350/2006 - Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de pessoal amparado 

pelo parágrafo único do art. 2o da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá outras providências – alterada pela 
LEI Nº 13.595/2018. 

✓ CADERNOS DE ATENÇÃO BÁSICA: Disponível em https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index 
Volume nº 12 – Obesidade; Volume nº 13 – Controle dos Cânceres do Colo de Útero e da Mama; Volume nº 14 – Prevenção Clínica 
de Doença Cardiovascular, Cerebrovascular e Renal crônica. Volume nº 15 – Hipertensão Arterial Sistêmica; Volume nº 36 – Diabetes 
Mellitus; Volume nº 17 – Saúde Bucal; Volume nº 18 – HIV/AIDS, Hepatites e outras DST; Volume nº 19 – Envelhecimento e Saúde da 
Pessoa Idoso; Volume nº 20 – Carência de Micronutrientes; Volume nº 21 – Vigilância em Saúde; Volume nº 23 – Saúde da Criança. 

TÉCNICO VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Meio Ambiente e Saúde, Aspectos microbiológicos e Epidemiológicos, Impactos Ambientais das Atividades Humanas, solo, ar, água. 
Estudo de Impacto Ambiental, conservação ambiental, disposição de dejetos. Transporte de Cargas Perigosas. A Política Nacional de 
Educação Ambiental. Disposição do lixo, controle de artrópodes, controle de roedores. Legislação Ambiental Brasileira básica. 
Inspeção sanitária de carnes e derivados: Padronização de cortes de carne bovina. Presença de roedores, insetos, fungos, bactérias: 
identificação e seus efeitos nos produtos de origem animal e vegetal. Métodos de insensibilização para o abate de animais de 
açougue. Inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal. Inspeção sanitária de pescado e derivados: Inspeção industrial 
e sanitária de pescado e derivados. Inspeção sanitária de leite e produtos lácteos: Especificações técnicas dos leites tipo “A”, tipo “B” 
e tipo “C”. Regulamentações de coleta de leite cru refrigerado e seu transporte. Inspeção industrial e sanitária de leite e derivados. 
Inspeção em padarias e similares. Processo Saúde-Doença. Coeficientes avaliadores de saúde. Epidemiologia descritiva e 
metodologia epidemiológica. Endemia e epidemia. Sistema de Vigilância Epidemiológica e sua ação no controle de doenças. Doenças 
transmissíveis e modos de transmissão Saúde materno-infantil. Programas de imunização. Eficácia de vacinas. Saneamento do meio 
ambiente. Saúde e Nutrição. Biossegurança. Vigilância sanitária Sistema único de saúde. Consciência local e global relativas ao meio 
ambiente e a sua proteção e melhoria. Relação entre meio ambiente e a realidade cotidiana. Compreensão dos problemas ambientais 
que afetam a vida da comunidade, do município, do estado, do país e do planeta. Relação entre as questões políticas, econômicas e 
sociais e as questões ambientais. Atribuições da Vigilância Sanitária. Conceito: área de abrangência, instrumento de Atuação, o poder 
de polícia, emissão de autos e documentos legais, fiscalização e inspeção sanitária. Vistorias Alimento: manipulação, armazenamento, 
transporte, saúde do trabalhador e edificações. Legislação municipal. Doenças Transmissíveis por alimentos; Noções sobre 
Intoxicação por Agrotóxicos; Alimento: manipulação, armazenamento e transporte; saúde do trabalhador; Conhecimentos inerentes a 
função observando-se a prática do dia-a-dia. 
LEGISLAÇÃO SUGERIDA: 
- LAURO MULLER, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 
- BRASIL, Constituição Brasileira de 1988; Título I; Título II; Título III; Cap. VII, Seção I e II; Título VIII; Cap. II, Seção II e Cap. VI;  
- BRASIL, Lei 8.080/90; lei 9.782/99 e med. prov. 2.190-34 de 23 de agosto de 2001.  
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TOPÓGRAFO 

Topografia, cartografia e Geoprocessamento; Aerofotogrametria, Sensoriamento Remoto, Imagens de Satélite; Operação de Estação 
Total, GPS topográfico e Geodésico; Conhecimentos aprofundados em AUTOCAD e Conhecimento em levantamentos topográficos a 
campo de áreas rurais e urbanas; Projetos geométricos e estruturais. Serviços de terraplanagem. Cálculos de desenhos topográficos. 
Construção de barragens. Planejamento de projetos de irrigação e drenagem agrícolas. Construção de estradas de rodagem 
destinadas a fins agrícolas. Vigilância de terras devolutas. Laudos e pareceres e relatórios realizados de perícias e avaliações. 
Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia 
Lei 10.267/01, decreto 4449/02 que foi alterado pelo decreto 5570/05; Art. 59 da lei 10.931/04 que alterou os artigos 212, 213 e 214 da 
lei 6015/73 (registros públicos); 

Motorista Socorrista – SAMU 
 

Conhecimentos sobre regras e relacionamento interpessoal e social no ambiente de trabalho; Conhecimentos sobre o relacionamento 

dos servidores públicos, entre eles, com as autoridades e com a comunidade; Código de Trânsito Brasileiro: conceitos e definições. 

Sistema Nacional de Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta: o trânsito, a via pública, passagem de nível, ciclovia e ciclo 

faixa, parar, estacionar, classificação das vias públicas, velocidades permitidas (máxima e mínima) para as vias públicas. Regras 

fundamentais de trânsito. Sinalização. Pedestre e condutores não motorizados: o cidadão, a educação para o trânsito, processo 

habilitação do condutor Categorias de habilitação. Inclusão e mudança das categorias de habilitação. O Veículo: equipamentos e 

acessórios, licenciamento, IPVA, DPVAT. Disposições gerais. Penalidades. Medidas Administrativas. Infrações. Crimes de trânsito. 

Direção defensiva: conceito. Acidente evitável e acidente inevitável Direção preventiva e corretiva. Tipos de atenção, Causas de 

acidentes: imperícia, imprudência e negligência. Condições adversas. Elementos da prevenção de acidentes. Interação condutor 

veículo. Equipamentos de segurança, de informação, de comunicação. Inspeção do veículo. Ergonomia. Tipos de colisão. Manobras 

de marcha à ré. Distâncias de reação, frenagem, parada e segmento. Força centrifuga e força centrípeta. Aquaplanagem ou 

hidroplanagem. Mecânica (gasolina, etanol e diesel). Chassi. Motor. Tempo de funcionamento do motor. Órgãos e anexos: sistema de 

alimentação, sistema de distribuição, sistema de ignição, sistema de lubrificação e sistema de arrefecimento. Órgãos e anexos: 

sistema elétrico, sistema de transmissão, sistema de suspensão, sistema de direção, sistema de freios. Pneus e rodas. Primeiros 

socorros: conceito, definições e seus meios. Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia. Lei Orgânica do 

Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

NÍVEL SUPERIOR 

ASSISTENTE SOCIAL 

Serviço Social e suas dimensões: teórico metodológica; ético-política; técnico-operativa. A instrumentalidade em Serviço Social. 
Dimensão investigativa no exercício profissional. Legislação Social e Serviço Social: direitos sociais no contexto atual brasileiro 
(assistência social, previdência social, idoso, mulher, pessoa portadora de deficiência, criança e adolescente). Trabalho interdisciplinar 
e trabalho em redes. Serviço Social e trabalho com famílias. Supervisão Profissional. Ambiente de atuação do assistente social. 
Instrumental de pesquisa em processos de investigação social: elaboração de projetos, métodos e técnicas qualitativas e 
quantitativas. Propostas de intervenção na área social: planejamento estratégico, planos, programas, projetos, e atividades de 
trabalho. Avaliação de programas e políticas sociais. Estratégias, instrumentos e técnicas de intervenção: sindicância, abordagem 
individual, técnica de entrevista, abordagem coletiva, trabalho com grupos, em redes, e com famílias, atuação na equipe 
interprofissional (relacionamento e competências). Diagnóstico. Estratégias de trabalho institucional. Conceitos de instituição. 
Estrutura brasileira de recursos sociais. Uso de recursos institucionais e comunitários. Redação e correspondências oficiais: laudo e 
parecer (sociais e psicossociais), estudo de caso, informação e avaliação social. Atuação em programas de prevenção e tratamento. 
Uso do álcool, tabaco e outras drogas: questão cultural, social e psicológica. Políticas Sociais. Relação Estado/Sociedade. Contexto 
atual e o neoliberalismo. Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia.  
LEGISLAÇÃO SUGERIDA: 
- LAURO MULLER, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 
- BRASIL Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Norma Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS. Tipificação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais. Gestão de benefícios e Transferência de Renda. Ética profissional.  
- BRASIL, Lei Federal nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha.  
- BRASIL, Código de Ética do Assistente Social. Lei nº 8.742/1993 – LOAS, Lei Federal nº 12.435/2011 - Altera a LOAS e dispõe 
sobre a organização da Assistência Social.  
- BRASIL, Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei n.º 8.069/1990;  
- BRASIL, Lei nº. 8.842/1994 - Política Nacional do Idoso.  
- BRASIL, Lei nº 8.662/1993 – Regulamenta a profissão de Serviço Social.  

EDUCADOR FÍSICO – CAPS/NASF 

 Constituição Federal referente à Educação; 
 Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  
 Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e alterações;  
 Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno 
do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto da pessoa com deficiência). Brasília 6 

de julho de 2015. 
 LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB;  
 LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências.  
 PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; institui as Diretrizes Curriculares Nacional para a Educação 
Básica;  
 PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; institui as Diretrizes Operacionais para atendimento 
educacional especializado na educação básica modalidade educação especial. 
 Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 2018. A educação física 
no Brasil – sua história. A importância social da Educação física: na escola, no lazer, na formação do indivíduo e na transformação 
social. A educação física no desenvolvimento infantil, no ensino fundamental. Avaliação em educação física. A relação ensino 
aprendizagem numa visão construtivista sócio interacionista. As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola. 
Educação Física escolar e cidadania. Parâmetros Curriculares nacionais de Educação física. A educação inclusiva na educação física. 
Competição, cooperação e transformação didático pedagógica. Anatomia e Fisiologia Humana. Dimensões biológicas aplicadas à 
Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da atividade física; nutrição e atividade física. Socorros de 
urgência aplicados à Educação Física. Fisiologia do exercício. Substâncias proibidas/permitidas. Esportes: atletismo, futebol de 
campo, futsal, basquete, vôlei, handebol, esportes com bastões, técnicas e táticas, regras e penalidades. Organização de eventos 
esportivos. Jogos pré-desportivos. Brincadeiras da cultura popular. Lutas: judô, capoeira. Atividades Rítmicas e Expressivas. 
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Percepção corporal e espaço-temporal. Ginásticas de preparação e aperfeiçoamento para a dança; de preparação e aperfeiçoamento 
para os esportes, jogos e lutas; ginástica olímpica e rítmica desportiva. Desporto: técnicas fundamentais e regras oficiais, princípios 
didáticos pedagógicos para o processo de ensino e aprendizagem, fisiologia do exercício, métodos de treinamento desportivo, 
aplicação de testes para diferentes capacidades físicas, primeiros socorros, atividade esportiva na infância e adolescência, 
aprendizagem e psicomotricidade. Anatomia: conhecimentos anatômicos, fisiológicos e patológicos das alterações 
musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias; Técnicas de treinamento em locomoção e deambulação; Conceito 
e aplicação: exercícios ativos, ativos assistidos, passivos, isométricos; Corporeidade na escola: as práticas corporais no contexto das 
ações escolares. Esporte: dimensões educativas da competição no âmbito escolar. Organização e legislação do ensino da educação 
física. Conhecimentos gerais inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do emprego público, do serviço público 
municipal; Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio.  
 BARBANTI, Valdir J. Dicionário de Educação Física e Esporte (Manole, 2011).  
 DAOLIO, Jocimar. Da Cultura do Corpo (Papirus, 1994).  
 FREIRE, João Batista. Educação de Corpo Inteiro: teoria e prática da Educação Física (Scipione, 1994).  
 KISHIMOTO, Tizuko M. Jogo, Brinquedo, Brincadeira e a Educação (Cortez, 2010.) 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

 Constituição Federal referente à Educação; 
 Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  
 Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e alterações;  
 Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno 
do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto da pessoa com deficiência). Brasília 6 

de julho de 2015. 
 LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB;  
 LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências.  
 PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; institui as Diretrizes Curriculares Nacional para a Educação 
Básica;  
 PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; institui as Diretrizes Operacionais para atendimento 
educacional especializado na educação básica modalidade educação especial. 
 Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 2018. A educação física 
no Brasil – sua história. A importância social da Educação física: na escola, no lazer, na formação do indivíduo e na transformação 
social. A educação física no desenvolvimento infantil, no ensino fundamental. Avaliação em educação física. A relação ensino 
aprendizagem numa visão construtivista sócio interacionista. As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola. 
Educação Física escolar e cidadania. Parâmetros Curriculares nacionais de Educação física. A educação inclusiva na educação física. 
Competição, cooperação e transformação didático pedagógica. Anatomia e Fisiologia Humana. Dimensões biológicas aplicadas à 
Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da atividade física; nutrição e atividade física. Socorros de 
urgência aplicados à Educação Física. Fisiologia do exercício. Substâncias proibidas/permitidas. Esportes: atletismo, futebol de 
campo, futsal, basquete, vôlei, handebol, esportes com bastões, técnicas e táticas, regras e penalidades. Organização de eventos 
esportivos. Jogos pré-desportivos. Brincadeiras da cultura popular. Lutas: judô, capoeira. Atividades Rítmicas e Expressivas. 
Percepção corporal e espaço-temporal. Ginásticas de preparação e aperfeiçoamento para a dança; de preparação e aperfeiçoamento 
para os esportes, jogos e lutas; ginástica olímpica e rítmica desportiva. Desporto: técnicas fundamentais e regras oficiais, princípios 
didáticos pedagógicos para o processo de ensino e aprendizagem, fisiologia do exercício, métodos de treinamento desportivo, 
aplicação de testes para diferentes capacidades físicas, primeiros socorros, atividade esportiva na infância e adolescência, 
aprendizagem e psicomotricidade. Anatomia: conhecimentos anatômicos, fisiológicos e patológicos das alterações 
musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias; Técnicas de treinamento em locomoção e deambulação; Conceito 
e aplicação: exercícios ativos, ativos assistidos, passivos, isométricos; Corporeidade na escola: as práticas corporais no contexto das 
ações escolares. Esporte: dimensões educativas da competição no âmbito escolar. Organização e legislação do ensino da educação 
física. Conhecimentos gerais inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do emprego público, do serviço público 
municipal; Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio.  
 BARBANTI, Valdir J. Dicionário de Educação Física e Esporte (Manole, 2011).  
 DAOLIO, Jocimar. Da Cultura do Corpo (Papirus, 1994).  
 FREIRE, João Batista. Educação de Corpo Inteiro: teoria e prática da Educação Física (Scipione, 1994).  
 KISHIMOTO, Tizuko M. Jogo, Brinquedo, Brincadeira e a Educação (Cortez, 2010.) 

ENGENHEIRO CIVIL 

Planejamento, controle orçamento de obras. Execução de obras civis. Topografia e terraplanagem; locação de obras; sondagens; 
instalações provisórias. Canteiro de obras; proteção e segurança depósito e armazenamento de materiais, equipamentos e 
ferramentas. Fundações. Escoramentos. Estrutura de concreto; formas; armação; Argamassas; Instalações prediais. Alvenarias. 
Revestimentos. Esquadrias. Coberturas. Pisos. Impermeabilização Isolamento térmico. Materiais de construção civil. Aglomerantes - 
gesso, cal, cimento portland. Agregados; Argamassa; Concreto: dosagem; tecnologia do concreto. Aço Madeira Materiais cerâmicos 
vidros, Tintas e vernizes. Recebimento e armazenamento de materiais. Mecânica dos solos. Origem, formação e propriedades dos 
solos. Índices físicos. Pressões nos solos. Prospecção geotécnica. Permeabilidade dos solos; percolação nos solos. Compactação 
dos solos; compressibilidade dos solos; adensamento nos solos; estimativa de recalques. Resistência ao cisalhamento dos solos. 
Empuxos de terra; estrutura de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das fundações 
profundas. Resistência dos materiais. Deformações. Teoria da elasticidade. Analise de tensões. Flexão simples; flexão composta; 
torção cisalhamento e flambagem. Analise estrutural. Esforço normal, esforço constante, torção e momento fletor. Estudos das 
estruturas isostáticas (vigas simples, vigas, gerber, quadros, arcos e treliças); deformação e deslocamentos em estrutura isostática; 
linhas de influência em estrutura isostáticas; esforço sob ação de carregamento, variação de temperatura e movimento nos apoios. 
Estruturas hiperestáticas; métodos dos esforços; métodos dos descolamentos; processo de Cross e linhas de influência em estruturas 
hiperestáticas. Dimensionamento do concreto armado. Estados limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de armação. 
Dimensionamento de seções retangulares sob flexão. Dimensionamento de seções T. Cisalhamento. Dimensionamento de peças de 
concreto armado submetidas à torção. Dimensionamento de pilares. Detalhamento de armação em concreto armado. Qualidade de 
obras e certificação de empresas; Aproveitamento de resíduos e sustentabilidade na construção; Inovação tecnológica e 
Racionalização da construção; programa Brasileiro da qualidade e produtividade na construção habitacional. Conhecimentos inerentes 
a função observando-se a prática do dia-a-dia.  
LEGISLAÇÃO SUGERIDA: 
- LAURO MULLER, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 
- Licitações e contratos da Administração Pública.  
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- Normas NBR. Responsabilidade civil e criminal em obras de engenharia e conhecimentos legais sobre enquadramento dos 
responsáveis referentes aos Art. nº. 121 e 132 do Código Penal. Patologia das obras de engenharia civil. Engenharia de avaliação: 
legislação e normas, laudos de avaliação (lei nº 8.666/93).  

ENGENHEIRO SANITARISTA 

Noções de Ecologia, Ciclos Biogeoquímicos e Poluição Ambiental. Gerenciamento de resíduos sólidos: conceitos, caracterização, 
aspectos ambientais e epidemiológicos, métodos de disposição final e tratamento. Planos de Gerenciamento de Resíduos. Sistemas 
de Tratamento de Esgotos: Conceitos básicos, características do esgoto doméstico, Sistemas de Tratamento, Gestão e Disposição de 
Efluentes e lodos. Sistemas de Abastecimento de água: Conceitos básicos, características químicas, físicas e biológicas de água 
superficial e subterrânea, Concepções de Estações de Tratamento de Água para consumo humano, qualidade da água para consumo 
humano - Portaria Nº2914/2011 do Ministério da Saúde, Vigilância Sanitária. Avaliação de Efluentes industriais. Unidade de 
Conservação e Unidades de Preservação Permanente: Conceitos e gestão. Educação ambiental: Fundamentos da questão ambiental, 
Política de Educação ambiental nas escolas e na comunidade, sociedade sustentável. Gestão Ambiental: Avaliação de Impacto 
Ambiental, Noções de Metodologias de Avaliação de Impactos Ambientais, Processo de Licenciamento Ambiental: Análise da 
competência do Licenciamento Prévio, EIA/RIMA e RIA Licença Prévia, Licença de Instalação, Licença de Operação, Autos de 
infração e Termo de Ajustamento de Conduta.  
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 
a 69. Do Meio Ambiente - Art. 225). - BRASIL. Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 2010. Regulamenta a Lei no 11.445, de 5 de 
janeiro de 2007, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico, e dá outras providências. - BRASIL. Lei nº 6.938, de 
31 de agosto de 1981. Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá 
outras providências. - BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação 
da saúde e dá outras providências. - BRASIL. Lei nº 9.433, de 8 janeiro de 1997. Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria 
o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. - BRASIL. Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007. Estabelece diretrizes 
nacionais para o saneamento básico; altera as Leis nos 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio de 1990, 8.666, de 
21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei no 6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras providências. - 
BRASIL. Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010. Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei no 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998; e dá outras providências 

FARMACÊUTICO 

Farmacologia Geral: Farmacocinética, Farmacodinâmica, Receptores e modos de ação. Classes, modos de ação, toxicidade, relação 
estrutura atividade, efeitos adversos e interações medicamentosas de fármacos que atuam no(a): Sistema Nervoso Autônomo, 
Sistema Nervoso Central, sistema cardiovascular e renal, sistema endócrino, terapia antimicrobiana e antiparasitária. Boas práticas de 
produção, controle de qualidade, distribuição, dispensação de medicamentos e legislação pertinente. Controle de Qualidade de 
Medicamentos: Análises químicas, físico-químicas e microbiológicas. Qualificação de Equipamentos e Instrumentos. Validação de 
Processos e Métodos Analíticos. Legislação pertinente. Bromatologia e Tecnologia de Alimentos: composição química dos alimentos, 
suas propriedades nutricionais e funcionais; Análise e controle de qualidade de alimentos; Tecnologia de alimentos industrializados; 
Métodos de conservação; Fiscalização realizada por órgãos competentes. Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática 
do dia-a-dia.  
LEGISLAÇÃO SUGERIDA: 
- LAURO MULLER, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 
- BRASIL, Código de Ética do Profissional Farmacêutico - Resolução nº 711, de 30 julho de 2021, Link: 
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-711-de-30-julho-de-2021-337525053. 
- Deontologia e Legislação farmacêutica: Legislação pertinente ao exercício profissional do Farmacêutico. 
- BRASIL, Portaria nº 344/98 da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. 

FISIOTERAPEUTA 

Fisioterapia Geral: Efeitos fisiológicos, indicações e contraindicações de termoterapia – fototerapia hidroterapia – massoterapia – 
cinesioterapia – eletroterapia – manipulação vertebral. Fisioterapia em traumato ortopedia e Reumatologia. Fisioterapia em 
Neurologia. Fisioterapia Ginecologia e Obstetrícia. Fisioterapia em Pediatria, Geriatria e Neonatologia. Fisioterapia em Cardiovascular; 
Amputação; Prótese e Órteses – Mastectomias. Fisioterapia em Pneumologia: Fisioterapia respiratória; Fisioterapia Pulmonar – 
gasimetria arterial, insuficiência respiratória aguda e crônica; Infecção do Aparelho Respiratório; Avaliação Fisioterápica do paciente 
crítico; Ventilação Mecânica. Fisioterapia na Saúde do Trabalhador: Conceito de Ergonomia; Doenças Ocupacionais relacionadas ao 
trabalho; Práticas Preventivas no ambiente do trabalho. Assistência Fisioterapêutica Domiciliar – Reabilitação Baseada na 
Comunidade (RBC). Ética e legislação profissional; Conhecimentos gerais inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do 
emprego público, do serviço público municipal. Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do 
munícipio. 
Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde.  
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 
 Lei orgânica de saúde nº 8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 
 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 
 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1- pe.html 
 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da 
Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 
 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 
 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
 http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 
 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOASSUS 01/2001. 
 http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 
 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 
 Gestão do SUS – Programa Assistencial 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-711-de-30-julho-de-2021-337525053
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-%20pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
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 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 
 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

FONOAUDIÓLOGO 

Conhecimentos técnicos profissionais inerentes à fonoaudiologia no contexto da educação básica; práticas e técnicas 
fonoaudiológicas, especialmente aplicáveis à população estudantil; formas de orientação aos docentes e aos alunos; principais 
problemas e diagnósticos fonoaudiológicos dos alunos da rede municipal de ensino; necessidades de correção de distúrbios de 
comunicação dos docentes com os alunos; profilaxia e terapia em fonoaudiologia; Voz: Anatomo-fisiologia da Voz; Voz Profissional; 
Patologias da Voz; Avaliação e Reabilitação das Patologias da Voz. Motricidade Oro-facial: AnatomoFisiologia dos órgãos 
Fonoarticulatórios; Patologias; Avaliação e Reabilitação das Patologias dos Órgãos Fonoarticulatórios. Linguagem: Aquisição e 
Desenvolvimento da Linguagem oral e escrita; Patologias da Linguagem Oral e Escrita; Avaliação e Reabilitação das Patologias da 
Linguagem Oral e Escrita. Saúde Coletiva: Atuação Fonoaudiológica no contexto da saúde coletiva e Sistema Único de Saúde. 
Audição: Anatomo-fisiologia da Audição; Audiometria Tonal, Logoaudiometria; Imitância. Acústica; Avaliação Audiológica Infantil; 
Avaliação Eletrofisiológica: Emissões Otoacústicas e Potencial Evocado Auditivo de Tronco Encefálico; Patologias da Audição; 
Triagem Auditiva Neonatal; Processamento Auditivo; Avaliação e Reabilitação das Patologias da Audição. Desenvolvimento da 
linguagem e seus distúrbios. Aquisição e desenvolvimento da leitura e escrita; Transtornos adquiridos da linguagem; Fluencia da fala; 
Fisiologia e desenvolvimento do Sistema Estomatognático; Fissura labiopalatina; Distúrbios da deglutição; Disfagia Orofaríngea e 
neurogência; Disfunção temporomandibular; Avaliação, classificação e tratamento dos distúrbios da voz, fluência, audição, transtornos 
da motricidade oral e linguagem; Sistema auditivo e desenvolvimento das habilidades auditivas; Triagem auditiva neonatal; 
Audiometria e imitanciometria; Avaliação audiológica infantil; Aparelhos de amplificação Sonora individual; Audiologia ocupacional. 
Importância do profissional de fonoaudiologia nas escolas; ações preventivas; interpretação de sinais e sintomas; conhecimentos 
acerca das normas de proteção e tutela dos direitos das crianças e adolescentes; outros conhecimentos básicos inerentes à área de 
atuação e do conjunto de atribuições do cargo; conhecimentos sobre regras e relacionamento interpessoal e social no ambiente de 
trabalho; conhecimentos sobre o relacionamento dos servidores públicos, entre eles, com as autoridades e com a comunidade; 
Conhecimentos gerais inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do emprego público, do serviço público municipal; Lei 
Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio.  
 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 
 Lei orgânica de saúde nº 8.080/90. 
 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 
 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a  articulação interfederativa, e dá outras 
providências.http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 
 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no âmbito do SUS.  
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html 
 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da 
Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).  
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 
 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996.  
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 
 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 
 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOASSUS 01/2001  
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 
 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 
 Gestão do SUS – Programa Assistencial  
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 
 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas  
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 
 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas  
ttps://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

JORNALISTA 

 Modelos teóricos de comunicação e os processos de significação.  Articulação dos códigos 
comunicacionais nas novas mídias.  As diversas formas de jornalismo (online, radio jornalismo, 
telejornalismo, comunitário, documentário) e seu papel no mundo global.  Domínio dos softwares 
Microsoft Office, Adobe Photoshop, Adobe PageMaker, AdobeInDesign e Internet;  Perfil do jornalismo e 
da publicidade com o advento das novas tecnologias. O profissional de imprensa e as novas tecnologias. 
As informações e a sua extensão: política editorial; editoriais (tipos comuns e especiais). Reportagem - 
tipos; entrevista - modalidades. Titulação. Edição: sistemas de fechamento, possibilidades técnicas (selos, 
tarjas, infográfica, fios, olhos, olhos - legenda, textos-legenda, ilhas, boxes, quadros, inserts fotográficos, 
retículas). O texto jornalístico. Arquivamento, manutenção e transcodificação de acervos cinematográficos 
em diferentes formatos e suportes. Jornalismo cinematográfico: funções, técnicas, equipamentos, filmagem 
e noções de decupagem, montagem e edição; clipagem; Câmeras e lentes: usos, técnicas e manutenção. 7 
Telejornalismo: cobertura ao vivo e gravações internas e externas; Planos cinematográficos, movimentos 
de câmera, locação, iluminação e sonorização. Tratamento analógico e digital da imagem. Ética e 
legislação brasileira aplicadas à imagem cinematográfica. Conhecimentos sobre a execução de serviços de 
auxiliar em atividades administrativas e burocráticas. Ética e deontologia jornalística; Meios de assegurar a 
Responsabilidade social da mídia; Teorias do jornalismo e da notícia; Gêneros redacionais; Técnicas de 
entrevista, reportagem e redação para televisão, rádio e web; Acontecimento midiático e fato jornalístico; A 

https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
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produção da notícia: da pauta à edição. Webjornalismo, jornalismo colaborativo e interação com o público 
por meio de redes sociais. Conhecimentos gerais inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições 
do emprego público, do serviço público municipal, Lei orgânica do município, Estatuto e regime jurídico dos 
servidores públicos do munícipio. 

MÉDICO ESF 

Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, 
insuficiência coronária, arritmias cardíacas, doença reumática, tromboses venosas, hipertensão arterial, insuficiência respiratória 
aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, trombo-embolismo pulmonar, pneumopatia 
intersticial, neoplasias, gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, insuficiência hepática, 
parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, insuficiência renal aguda e crônica, 
glomeruloneferites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefroletíase, infecções urinárias, hipovitaminoses, 
desnutrição, diabetes mellitus, hipotiroidismo, hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal, anemias hipocrônicas, macrocíticas e 
homolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios da coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão: 
osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, tupus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doença do colágeno; neurológicas: 
coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias, alcoolismo, abstinência 
alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, 
coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, 
leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, estreptococciais, estafilococciais, doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, 
toxoplasmose, viroses; escabiose. Atualidades relativas à profissão; Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do 
dia-a-dia. Sistema Único de Saúde; Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996. Programa de 
Controle de Infecção. Conhecimentos gerais inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do emprego público, do serviço 
público municipal; Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio.  

✓ Código de Ética de Medicina do Conselho Regional e Federal de Medicina;  

✓ Conselho Federal de Medicina;  

✓ SUS – Sistema Único de Saúde - Princípios e Diretrizes/Ministério da Saúde;  

✓ Guia de Vigilância em Saúde – vol. Único – atualizado;  

✓ LEI FEDERAL Nº 8.142/1990;  

✓ CONSTITUIÇÃO FEDERAL - Artigos 196 a 200.  

✓ LEI FEDERAL 8.080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências e DECRETO Nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 
19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência 
à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. Conhecimentos gerais inerentes à área de atuação, do conjunto de 
atribuições do emprego público, do serviço público municipal; Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores 
públicos do munícipio.  

✓ LEI FEDERAL 8.142/90 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  

✓LEI FEDERAL 10.741/2003 - Dispõe sobre o Estatuto do Idoso 

✓ LEI FEDERAL 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

✓ Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no âmbito do SUS.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html 
 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da 
Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 
 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 
 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 
 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOASSUS 01/2001  
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 
 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 
 Gestão do SUS – Programa Assistencial  
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 
 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas  
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 
 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

✓ CADERNOS DE ATENÇÃO BÁSICA: Disponível em https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index 

Volume nº 12 – Obesidade; Volume nº 13 – Controle dos Cânceres do Colo de Útero e da Mama; Volume nº 14 – Prevenção Clínica 
de Doença Cardiovascular, Cerebrovascular e Renal crônica. Volume nº 15 – Hipertensão Arterial Sistêmica; Volume nº 36 – 
Diabetes Mellitus; Volume nº 17 – Saúde Bucal; Volume nº 18 – HIV/AIDS, Hepatites e outras DST; Volume nº 19 – Envelhecimento 
e Saúde da Pessoa Idoso; Volume nº 20 – Carência de Micronutrientes; Volume nº 21 – Vigilância em Saúde; Volume nº 23 – Saúde 
da Criança. 

MÉDICO CLINICO GERAL 

Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, 
insuficiência coronária, arritmias cardíacas, doença reumática, tromboses venosas, hipertensão arterial, insuficiência respiratória 
aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, trombo-embolismo pulmonar, pneumopatia 
intersticial, neoplasias, gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, insuficiência hepática, 
parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, insuficiência renal aguda e crônica, 
glomeruloneferites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefroletíase, infecções urinárias, hipovitaminoses, 
desnutrição, diabetes mellitus, hipotiroidismo, hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal, anemias hipocrônicas, macrocíticas e 
homolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios da coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão: 
osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, tupus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doença do colágeno; neurológicas: 
coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias, alcoolismo, abstinência 
alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, 
coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, 
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leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, estreptococciais, estafilococciais, doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, 
toxoplasmose, viroses; escabiose. Atualidades relativas à profissão; Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do 
dia-a-dia. Sistema Único de Saúde; Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996. Programa de 
Controle de Infecção. Conhecimentos gerais inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do emprego público, do serviço 
público municipal; Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio.  

✓ Código de Ética de Medicina do Conselho Regional e Federal de Medicina;  

✓ Conselho Federal de Medicina;  

✓ SUS – Sistema Único de Saúde - Princípios e Diretrizes/Ministério da Saúde;  

✓ Guia de Vigilância em Saúde – vol. Único – atualizado;  

✓ LEI FEDERAL Nº 8.142/1990;  

✓ CONSTITUIÇÃO FEDERAL - Artigos 196 a 200.  

✓ LEI FEDERAL 8.080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências e DECRETO Nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 
19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência 
à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. Conhecimentos gerais inerentes à área de atuação, do conjunto de 
atribuições do emprego público, do serviço público municipal; Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores 
públicos do munícipio.  

✓ LEI FEDERAL 8.142/90 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 

transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  

✓LEI FEDERAL 10.741/2003 - Dispõe sobre o Estatuto do Idoso 

✓ LEI FEDERAL 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

✓ Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no âmbito do SUS.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html 
 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da 
Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 
 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 
 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 
 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOASSUS 01/2001  
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 
 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 
 Gestão do SUS – Programa Assistencial  
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 
 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas  
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 
 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

✓ CADERNOS DE ATENÇÃO BÁSICA: Disponível em https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index 
Volume nº 12 – Obesidade; Volume nº 13 – Controle dos Cânceres do Colo de Útero e da Mama; Volume nº 14 – Prevenção Clínica 
de Doença Cardiovascular, Cerebrovascular e Renal crônica. Volume nº 15 – Hipertensão Arterial Sistêmica; Volume nº 36 – 
Diabetes Mellitus; Volume nº 17 – Saúde Bucal; Volume nº 18 – HIV/AIDS, Hepatites e outras DST; Volume nº 19 – Envelhecimento 
e Saúde da Pessoa Idoso; Volume nº 20 – Carência de Micronutrientes; Volume nº 21 – Vigilância em Saúde; Volume nº 23 – Saúde 
da Criança. 

MÉDICO PSIQUIATRA 

Condições de saúde da criança. Organização da atenção à criança na rede básica de saúde. Alimentação da criança. Nutrição e seus 
Desvios. Programa de Imunização. Crescimento e Desenvolvimento. Desnutrição Protéico-Calórica. Anemias na Infância. Diarréia 
Aguda e Crônica na Criança. Cardiopatia na criança. Doenças respiratórias na criança. Doenças do trato genital-urinário na criança. 
Doenças auto-imunes e colagenoses na criança. Doenças Infecto-contagiosas mais freqüentes na criança. Parasitoses intestinais. 
Dermatoses mais frequentes na criança. Convulsões na criança. Principais problemas ortopédicos na criança. Diagnóstico diferencial 
e procedimentos frente aos sinais e sintomas mais frequentes na criança. Patologias cirúrgicas mais frequentes na criança. Doenças 
Reumáticas. Doenças Alérgicas na Infância. Cetoacitose Diabética. Acidentes na Infância: Prevenção e Tratamento. Abordagem da 
Criança Politraumatizada. Ressuscitação Cardiopulmonar. Mortalidade na Infância. Distúrbios Metabólicos. Emergências Cirúrgicas na 
Infância. Programa de Controle de Infecção Hospitalar. Conhecimentos gerais inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições 
do emprego público, do serviço público municipal; Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do 
munícipio. 

✓ Código de Ética de Medicina do Conselho Regional e Federal de Medicina;  

✓ Conselho Federal de Medicina;  

✓ SUS – Sistema Único de Saúde - Princípios e Diretrizes/Ministério da Saúde;  

✓ Guia de Vigilância em Saúde – vol. Único – atualizado;  

✓ LEI FEDERAL Nº 8.142/1990;  

✓ CONSTITUIÇÃO FEDERAL - Artigos 196 a 200.  

✓ LEI FEDERAL 8.080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências e DECRETO Nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 
19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência 
à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. ; Conhecimentos gerais inerentes à área de atuação, do conjunto de 
atribuições do emprego público, do serviço público municipal; Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores 
públicos do munícipio.  

✓ LEI FEDERAL 8.142/90 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  

✓LEI FEDERAL 10.741/2003 - Dispõe sobre o Estatuto do Idoso 

✓ LEI FEDERAL 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index
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✓ Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no âmbito do SUS.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html  
 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da 
Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html  
 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm  
 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf  
 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOASSUS 01/2001  
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html  
 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action  
 Gestão do SUS – Programa Assistencial  
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf  
 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas  
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/  
 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas https://aps.saude.gov.br/ape/equidade  

✓ CADERNOS DE ATENÇÃO BÁSICA: Disponível em https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index 
 
Volume nº 12 – Obesidade; Volume nº 13 – Controle dos Cânceres do Colo de Útero e da Mama; Volume nº 14 – Prevenção Clínica 
de Doença Cardiovascular, Cerebrovascular e Renal crônica. Volume nº 15 – Hipertensão Arterial Sistêmica; Volume nº 36 – 
Diabetes Mellitus; Volume nº 17 – Saúde Bucal; Volume nº 18 – HIV/AIDS, Hepatites e outras DST; Volume nº 19 – Envelhecimento 
e Saúde da Pessoa Idoso; Volume nº 20 – Carência de Micronutrientes; Volume nº 21 – Vigilância em Saúde; Volume nº 23 – Saúde 
da Criança. 

TERAPEUTA OCUPACIONAL  

Atividades e Recursos Terapêuticos; Fundamentos da Terapia Ocupacional; Neurologia. Ortopedia. Patologia de Órgãos e sistemas. 
Saúde Pública; Administração em Terapia Ocupacional; Pneumologia, Reumatologia, Psiquiatria, Cardiologia. Psicomotricidade; 
Terapia ocupacional aplicada a Neuro/ortopedia, a disfunções sensoriais, a problemas sociais, a saúde mental, a Psiquiatria, a 
Gerontologia e Geriatria, a Deficiência Mental, a Patologias diversas; Prótese e órtese; Ética e Deontologia. Ética profissional; 
Legislação Social; Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes; Plano Nacional de 
Convivência Familiar e Comunitária/Convenção Internacional da ONU dos Direitos da Criança/ SINASESistema Nacional de 
Atendimento Sócio Educativo; Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infanto-Juvenil. Conhecimentos gerais inerentes 
à área de atuação, do conjunto de atribuições do emprego público, do serviço público municipal; Lei Orgânica do Município, Estatuto e 
regime jurídico dos servidores públicos do munícipio.  
LEGISLAÇÃO  

✓ Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde.  

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf  

✓ Lei orgânica de saúde nº 8.080/90 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 ✓ Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

 ✓ Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 

Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências. http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm  

✓ Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1- pe.html  

✓ Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da 
Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html  

✓ Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 

http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm  

✓ Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf  

✓ Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-SUS 01/2001. 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html  

✓ SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 

http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action  

✓ Gestão do SUS – Programa Assistencial 

 https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf  

✓ Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ ✓ Políticas de 

Equidade em Saúde e legislações associadas https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

PSICÓLOGO 

Conhecimentos básicos relacionados à legislação aplicável às ações e serviços públicos de saúde: Participação do Psicólogo na 
Atenção Básica e nos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF) (Portaria nº 154, de 24 de janeiro de 2008, do Ministério da 
Saúde). Conhecimentos relacionados às normas e ao funcionamento dos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) e dos 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS). Teoria e técnicas psicoterápicas; acompanhamento e tratamento 
à pessoas portadoras de deficiências e seus familiares; ações preventivas; interpretação de sinais e sintomas; medicação; 
procedimentos psicológicos; conhecimentos acerca de programas preventivos, de controle e de atenção psicossocial, inclusive no 
atendimento à crianças e adolescentes; conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, e das políticas, ações e serviços de 
saúde pública e de assistência social cargo do Município, bem como na área de psicopedagogia, para atendimento da demanda junto 
às escolas municipais de educação básica; Código de Ética profissional e outras normas que regulamentam o exercício profissional; 
conhecimentos elementares do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA; conhecimentos sobre regras e relacionamento 
interpessoal e social no ambiente de trabalho; conhecimentos sobre o relacionamento dos servidores públicos, entre eles, com as 
autoridades e com a comunidade; Conhecimentos gerais inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do emprego público, 
do serviço público municipal; Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio.  
 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-%20pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
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 Lei orgânica de saúde nº 8.080/90 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 
 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm  

✓LEI FEDERAL 10.741/2003 - Dispõe sobre o Estatuto do Idoso 

✓ LEI FEDERAL 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 LEI FEDERAL Nº 13.146 de 6 de julho de 2015. Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html  
 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da 
Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).  
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html  
 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm  
 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
 http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf  
 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOASSUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 
 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action  
 Gestão do SUS – Programa Assistencial  
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf  
 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 
 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas  
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade  

ODONTÓLOGO ESF 

Anatomia: osteologia, miologia, pares cranianos, vascularização e fáscias da cabeça e pescoço, espaços teciduais potenciais, 
articulação temporomandibular e seios da dura-máter. Clínica cirúrgica: pré e pós- operatório, anestesia local, exodontia, cirurgia pré-
protética, hemorragia hemostasia, dentes inclusos, complicações bucossinusais, fraturas faciais, traumatologia, cirurgia da articulação 
temporomandibular, cirurgia ortognática, infecções odontogênicas, alterações de desenvolvimento das estruturas orais e periorais, 
hiperplasias e neoplasias benignas, lesões prémalignas, neoplasias malignas, neoplasias odontogênicas, cistos odontogênicos, cistos 
não odontogênicos, lesões pulpoperiapicais, infecções bacterianas, virais e micóticas, injurias físicas e químicas da cavidade oral, 
patologia das glândulas salivares, doenças dos ossos e das articulações, principais manifestações das doenças dos sistemas 
específicos e distração osteogênica. Farmacologia: vias de introdução dos medicamentos, absorção, biotransformação, eliminação, 
anestésicos locais, vasoconstrictores, analgésicos, antiinflamatórios, antibióticos. Radiologia oral e maxilofacial: radiografias dentárias, 
panorâmicas e extraorais, interpretação radiográfica, lesões radiolúcidas dos maxilares, lesões radiopacas dos maxilares, lesões 
radiolúcidas e radiopacas dos maxilares. Conhecimentos gerais inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do emprego 
público, do serviço público municipal; Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 
LEGISLAÇÃO: 
 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
 http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf  
 Lei orgânica de saúde nº 8.080/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm  
 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm  
 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no âmbito do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html  
 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da 
Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 
 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 
 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 
 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOASSUS 01/2001  
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 
 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 
 Gestão do SUS – Programa Assistencial  
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 
 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas  
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 
 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas  
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade  
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
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http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
https://aps.saude.gov.br/ape/equidade
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ANEXO IV  

PROVA PRÁTICA – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 

ITEM QUESITOS DE AVALIAÇÃO  PESO MÁXIMO NOTA 

01 
Verificação das condições mecânicas, elétricas e hidráulicas, da máquina, antes do início da 
Operação. 

10  

02 
Verificação da existência e funcionamento de equipamentos e acessórios obrigatórios em Máquinas 
Rodoviárias ou Agrícolas, e ou veículo inclusive dos equipamentos de proteção individual. 

10  

03 
Conferência dos hodômetros e dos instrumentos de navegação e de controle de pressão, 
combustíveis, óleos e temperatura. 

10  

04 Início de operação/Direção – partida e “arranque”. 10  

05 
Observância às regras do Código de Trânsito Brasileiro, na utilização de máquinas agrícolas, 
rodoviárias, e veículos em trânsito ou em serviço nas rodovias.  

10  

06 Habilidade para Operação. 10  

07 
Observância às condições de segurança pessoal, de terceiros e da máquina/veículo durante a 
operação. 

10  

08 Observância à capacidade operacional e das condições técnicas da máquina/Veículo. 10  

09 Atendimento com obediência aos serviços solicitados pelo instrutor 10  

10 Estacionamento 10  

 SOMA DAS NOTAS ATRIBUÍDAS 100  

 NOTA DA PROVA PRÁTICA (soma dos itens/10)   

 


